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AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Orlilson Silva da Luz 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Patrícia Helena Ramos da Costa 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

PORTAL UTILIZADO: Licita Cedral 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitacedralma.com.br 

DATA: 21 de novembro de 2025 

HORÁRIO: 09:30 (Horário de Brasília/DF) 

E-MAIL: cplcedral@gmail.com 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 24.110.959,24 (vinte e quatro milhões, cento e dez mil, novecentos e cinquenta e nove reais 

e vinte e quatro centavos). 

OBJETO 

Registro de preço para contratação de empresa para prestação de serviço de reforma, ampliação 

e adaptação de prédios e logradouros públicos para atender demanda do município de 

Cedral/MA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – SEMAP 

 

A Prefeitura Municipal de Cedral – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0107.03.01.5/2025 
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LICITAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO SIM 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 10,00 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%), a apresentação da garantia da proposta 
no valor correspondente a 1 % (um por cento) do 
valor do estimado da contratação será enviada 
concomitantemente ao cadastramento da proposta 
inicial no sistema, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitante 
participe da licitação e “desista” de assinar o 
contrato, diretamente, através da recusa, ou 
indiretamente, através da não apresentação dos 
documentos necessários durante o certame. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

 

 

 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA ADICIONAL 

SIM, Será exigida garantia adicional do licitante vencedor 

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. A garantia adicional deverá ser enviada juntamente 

com a proposta ajustada, sob pena 

de DESCLASSIFICAÇÃO. 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 

HABILITAÇÃO? 
SIM 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

 

NÃO 
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1.1. A presente licitação tem por objeto registro de preço para contratação de Empresa 

Especializada para Serviço de Reforma, Ampliação e Adaptação de Prédios e Logradouros 

Públicos no município de Cedral/MA, conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão 

se    ater    no    momento    da    elaboração    da    proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto 

à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “LICITA CEDRAL” através 

do site https://licitacedralma.com.br 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor 

do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens 

ou lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

são de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:  

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
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3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso 

de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação 

homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS  

4.1. No preâmbulo deste edital está definido que a fase de habilitação vai anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Justificativa para Inversão de Fases: Realização da Fase de Habilitação Antes da Fase 

de Classificação de Propostas e Lances 

4.2.1 A adoção da habilitação antes da classificação das propostas tem amparo legal e 

jurisprudencial do TCU e pode trazer benefícios relevantes à Administração Pública. 

4.2.2 Entre as principais vantagens estão: 

4.2.3 Eliminação prévia de licitantes inaptos, evitando retrabalhos e atrasos; 

4.2.4 Economia de tempo e recursos, ao analisar propostas apenas de participantes 

habilitados; 

4.2.5 Redução de controvérsias e recursos administrativos, aumentando a celeridade do 

processo; 

4.2.6 Prevenção de contratos com empresas inaptas, garantindo segurança jurídica; 

4.2.7 Maior transparência e eficiência no procedimento; 

4.2.8 Adequação ao objeto da licitação, especialmente em contratações que exigem rigor 

técnico e financeiro. 

4.2.9 O TCU reconhece a legitimidade da inversão quando há fundamentação e previsão 

no  edital,  destacando  o  princípio  da  eficiência  (art.  37  da  CF). 

A inversão de fases, com habilitação prévia, é uma prática legal, eficiente e segura, 

que promove economia, transparência e agilidade, desde que devidamente motivada 

e prevista no instrumento convocatório. 

AS licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido, os documentos de habilitação, 

observado o disposto neste Edital. 

 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de preenchimento no sistema 

eletrônico (ITEM 05), a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

4.5. As licitantes não deverão, no momento da apresentação da documentação de habilitação 

anexar arquivo com a proposta de preços e seus elementos, que será exigida nestes termos 

apenas para a licitante vencedora após concluída a fase de lances. A proposta de preços deverá 

apenas ser preenchida em campo próprio, conforme ITEM 05 deste edital. 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
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4.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.6.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.13. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de 

habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto 

aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
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7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
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justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após isso, transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs  

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos 

no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

10



FLS. Nº  

PROC. Nº 0107/2025 

RUBRICA:   

 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAP    

CNPJ nº 06.235.006/0001-24 

  

 

de pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício 

seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

11



FLS. Nº  

PROC. Nº 0107/2025 

RUBRICA:   

 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAP    

CNPJ nº 06.235.006/0001-24 

  

 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se- 

á da seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 
 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração 

de vencedor do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO  

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 24 h (vinte e quatro horas), acompanhada 

dos documentos complementares, contado da convocação efetuada pelo Agente de 

Contratação, com planilha orçamentária resumida e sintética, composição por preços 

unitários, composição de B.D.I, Composição de Encargos Sociais, e, cronograma físico- 

financeiro, com assinatura do responsável técnico e do representante da empresa, no que 

couber, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 

a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato, 
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conforme disposto no artigo 56, parágrafo 5º da lei 14.133/2021. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente 

aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.5.3. Os licitantes deverão elaborar suas propostas de acordo com o seu Regime de 

Tributação. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as 

Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 

ou à totalidade de remuneração. 

11.8.3. Em conformidade com o § 4º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 que em obras e serviços 

de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de 

contratação. 

11.8.5. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 
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11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

12.1. Os documentos para habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme abaixo: 

 

12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado  

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

h) No caso de atividade subordinada a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

12.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto 

a Tributos Estaduais. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e 
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apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial; 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação; 

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

em Lei; 

 

12.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

a.1) Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

b) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024) 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b.1) Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

b.3) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital 

– ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e 

os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas 

as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital 

nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade 
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credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 
 

b.4) A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices 

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no Balanço 

Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração, assinada por um 

profissional da área contábil devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, atestando o atendimento dos índices econômicos conforme disposto 

no §1º do art. 69 da Lei 14.133/2021. 

 
 

 

𝐿𝐺 = 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
 

 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

𝐿𝐶 = 
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 

 

 

𝑆𝐺 = 

 

  

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
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c) Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não 

apresentar a certidão exigida no item 12.1.3.b.4, a licitantes estará inabilitada 

d) Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 

resultado igual ou superior a 1 (um). 

 

e) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

f) O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício; 

 

12.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá 

comprovar junto à Comissão de Licitação os seguintes documentos: 

 

b) Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) 

e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região sede da empresa, 

contendo obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da Empresa e 

a atividade relacionada com o objeto. 

c) A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico- 

Operacional e Profissional, na forma a seguir definida: 

c.1) Capacidade Técnico – Operacional: Para atendimento à qualificação técnico- 

operacional o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que 

tenha executado para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas 

as parcelas de maior relevância que segue: 
 

Item Descrição dos Serviços Und Quant 

 
 

10.8 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE 

 

M2 
 

9.370,76 

 

 

10.4 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

2CM. AF_07/2021 

 

 

M2 

 

 

9.370,76 
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10.6 

PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, 

ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE 

DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO 
MECANIZADO 

 

M2 

 

2.322,06 

Parcelas de maior relevância, com percentuais de 35,00%, em conformidade com 

declaração de parcelas de maior relevância e valor significativo constante do 

projeto básico. 

c.2) Capacidade Técnico – Profissional: Para atendimento à qualificação técnico- 

profissional, comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de 

nível superior (engenheiro ou arquiteto) reconhecido pelo CREA ou CAU detentor de 

Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo Conselho da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva certidão de 

acervo técnico – CAT, expedida por este conselho que comprovem ter o profissional, 

executado para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas 

as parcelas de maior relevância que segue: 

Item Descrição dos Serviços 

 

01 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE 

 

 

02 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

03 
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, 

INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO 

MECANIZADO 

c.2.1) A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita 

mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados 

(FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do 

Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou 

Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no respectivo 

Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como 

responsável técnico, ou ainda Declaração de Contratação Futura do profissional 

detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência 

expressa do profissional. 

 

c.2.2) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma 

licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

c.2.3) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico- 

profissional deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos 

serviços de que tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada 

pela Administração; 

 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 
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preâmbulo deste edital, antecedendo as fases de apresentação de propostas e lances nos 

termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço 

indicado no rodapé deste edital. 

12.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 
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financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.14.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado habilitada. 

 

13. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
 

13.1. No momento do preenchimento da proposta de preços, o Licitante deverá, juntamente com a 

documentação de habilitação, anexar Garantia de Proposta, como requisito de pré- 
habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos 

termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
13.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionado a diligências na sua proposta; 
13.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 

13.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 
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13.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

13.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 
Lei 14.133 de 2021. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

 

 15. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de 

Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação 
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sobre a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para 

a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via 

endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o 

endereço constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no 

item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 

por decurso do prazo de sua vigência. 

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e disponibilizada durante sua vigência. 

 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

 17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
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das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 

e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de   reparação   integral   dos   danos   causados   a   essa   Administração. 

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

18.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
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propostas. 

18.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de 

Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma 

utilizada para realização do certame através do endereço https://licitacedralma.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, 

para orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão 

Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
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19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 

de Cedral - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítio 

https://licitacedralma.com.br, 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao 

constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que 

qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos 

as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

 

 

Anexo I Projeto Básico 

Anexo II Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo IV Curva ABC 

Anexo V Memorial Descritivo 

Anexo VI BDI 

Anexo VII Encargos Sociais 

Anexo VIII Plantas 

Anexo IX Memorial de Cálculos 

Anexo X Planilha Orçamentária 

Anexo XI Composições Unitárias 

Anexo XII Minuta do Termo de Contrato 

Anexo XIII Ata de Registro de Preço 

 Modelo de Proposta de Preços 

ANEXOS 

Cedral – MA, 05 de novembro de 2025. 
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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preço para contratação de Empresa Especializada para Serviço de 

Reforma, Ampliação e Adaptação de Prédios e Logradouros Públicos no município de 

Cedral/MA 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se a Contratação de Empresa Especializada para Serviço de Reforma, Ampliação e Adaptação 
de Prédios e Logradouros Públicos para garantir a adequação da infraestrutura física às demandas atuais 

da administração pública, assegurando condições adequadas de funcionamento, acessibilidade, segurança 

e atendimento à população. Os prédios e espaços públicos objeto da intervenção apresentam desgastes 
estruturais e funcionais, decorrentes do uso contínuo e do passar do tempo, o que compromete a 

eficiência dos serviços públicos oferecidos. Além disso, há necessidade de adequações físicas para 

atendimento às normas técnicas vigentes, incluindo legislação urbanística, sanitária, de segurança e 

acessibilidade. 
A medida visa promover a melhoria das condições de uso e conservação dos bens públicos, aumentar a 

durabilidade das instalações, otimizar os espaços existentes e proporcionar um ambiente adequado tanto 

para servidores quanto para a população usuária dos serviços públicos, contribuindo para a melhoria da 
qualidade do atendimento e da eficiência administrativa. 

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com início a partir de sua assinatura e o prazo 

de execução da obra será de 06 meses, ambos podendo ser prorrogados na forma da legislação vigente. 

 
3.2. A execução das obras serão iniciadas a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas 

observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico. 

 
3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. Trata-se de obra – Contratação de empresa especializada para Serviço de Reforma, Ampliação e 

Adaptação de Prédios e Logradouros Públicos no município de Cedral/MA – no qual, a 

modalidade a ser licitada é a Concorrência na forma eletrônica, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
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a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

 

4.3. O Regime de execução será empreitada por preço global e critério de julgamento das propostas 
será pelo menor preço global. 

 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão realizar vistoria 

ao local de execução das obras, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08 às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 

 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução das obras licitados 

deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e 
deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e 

simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT que lhe sejam 

aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá 
solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras. 

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do 

canteiro de obras. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das obras, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução das obras, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da execução das obras, conforme cronograma físico- 
financeiro; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto; 

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das obras objeto do 

contrato; 

 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade das obras, após seu recebimento; 

 
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 
7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8.5. Vedar a utilização, na execução das obras, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
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8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

 
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos locais das obras. 

 

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

 
8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

 

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução das obras, durante a vigência do contrato. 

8.13. Promover a organização técnica e administrativa das obras, de modo a conduzi-los eficaze 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 

prazo determinado. 

 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local das obras e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

33



 

 

FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAP    

CNPJ nº 06.235.006/0001-24 

 

 

 

Praça Newton Bello, nº 66, Centro, CEP: 65.150-000, Cedral – MA.  

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá- los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

 

8.22. Executar as obras dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 
8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

 

8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução das obras; 

 

8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução das obras, conforme descrito neste Projeto Básico; 

 

8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de execução das obras para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

 

8.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 
(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

8.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
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documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

8.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução das obras, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções das obras ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

 
8.32. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto 

Básico e demais documentos anexos; 

 
8.33. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto de 

limpeza pública; 

 
8.34. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem 

da execução do contrato; 

 

8.35. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

8.36. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada 

que efetivamente participarem da execução do contrato; 

8.37. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 

quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução das obras objeto do contrato; 

 
8.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

8.39. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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9.1. Não poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da execução das obras, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução das obras e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da execução das obras deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico. 

 

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução das obras, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução das obras deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

 

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade das obras para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da execução das obras realizada. 
 

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da execução das obras realizadas. 
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10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução das obras com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 

do prestador. 

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da execução das obras em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

 

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da execução das 
obras, podendo ainda: 

 

10.14.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da 

obra. 

 
10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. As obras depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes: 

 

11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a 

CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência de 15 
(quinze) dias, nos termos do artigo 140, inciso I, a da lei 14.133/21. 

 

11.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das 

anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos abaixo 

definidos: 

11.1.2.1. O Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante 

termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da 

comunicação escrita da CONTRATADA. 

11.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante 

Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos contratuais, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório. 

 

11.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, após a 

conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições. 

 

11.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Contrato 

dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta. 
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11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o motivo 

apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos I e II, do art. 124 
da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.1.2.6. Com a conclusão das obras dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato terá 
automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação. 

 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal. 

 
12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que comprovem 

que os serviços foram inscritos no INSS. 

 
12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço/obra, conforme 

este Projeto Básico 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data da 

emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de execução das obras, o valor a pagar; 
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 
12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

I=(TX/100) 365 

EM = I x N x VP, onde: 
 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM 
= Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela em atraso 

13. REAJUSTE 

 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 

 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
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responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.33/2021. 

 

14.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do artigo 156 

da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma 

de regulamento. 

 

14.2.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021. 

 

14.2.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

14.2.8. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 da lei 14.33/2021 será composta 
de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente 

com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
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14.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

14.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

14.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

 
14.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

15.7.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 

diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
 

14.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

14.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/2021. 

 
14.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
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licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

14.11. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

 

14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à 
Comissão de Licitação os seguintes documentos: 

 

16.1.1 Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região sede da empresa, contendo obrigatoriamente o 

registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da Empresa e a atividade relacionada com o objeto. 

 

16.1.2 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico- Operacional 

e Profissional, na forma a seguir definida: 

 

a) Capacidade Técnico – Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacional o 

licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que tenha executado para o órgão ou 

entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue 

 

Apresentar parcelas de maior relevância, com percentuais de 35%, conforme o quantitativo abaixo: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QUAN 

T. 

Preço 

Unitário 

sem BDI 

Preço 

Unitário 

com BDI 

 

PREÇO 

TOTAL 

 

% DO 

SUBITEM 

% DO 

SUBITE 

M 

ACUMU 
LADO 

 

CLASSIFI 

CAÇÃO 

10.8 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE 

M2 
 

9370,7 

6 

R$ 97,67 R$ 

119,62 
 

R$ 

1.120.930,43 

 

 

13,28% 

 

 

13,28% 

 

 

A 

10.4 CONTRAPISO EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO

 COM BETONEIRA 

400 L, APLICADO EM ÁREAS 

SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

M2  

 

9370,7 

6 

R$ 36,19 R$ 44,32  

 

R$ 

415.312,12 

 

 

 

4,92% 

 

 

 

23,18% 

 

 

 

A 

 

 

10.6 

PISO INDUSTRIAL DE ALTA 

RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, 

INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO 

PLASTICAS E

 POLIMENTO 

MECANIZADO 

 

 

M2 

 

2322,0 
6 

 

R$ 

125,22 

 

R$ 

153,36 

 

R$ 

356.110,74 

 

 

4,22% 

 

 

32,04% 

 

 

A 
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b) Capacidade Técnico – Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-profissional, 

comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível superior (engenheiro ou 
arquiteto) reconhecido pelo CREA e/ou CAU, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, 

devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico – CAT, expedida por este conselho que 
comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e 

Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as 

parcelas demaior relevância. 

 

Item Serviços 

01 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_02/2023_PE 

02 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

03 
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE 
DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO 

 

16.1.2.1 A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia 

da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do 

profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe 
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no 

respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como responsável 

técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do profissional detentor do 
Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do profissional. 

16.1.2.2 É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato 

este que inabilitará todas as envolvidas; 

 

16.1.2.3 O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico- profissional 

deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto 
desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que previamente aprovada pela Administração; 

17 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

17.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes: 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índice 
financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores 

estabelecidos: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
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ILG = >= 1,0 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) 

Ativo Circulante 

ILC = >= 1,0 

Passivo Circulante 
Solvência (SO) 

Ativo Total 

SO = > 1,0 

Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo 

 

b) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativos à boa situação financeira menor do 

que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 

administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 

índices oficiais. 

c) Os índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial deverão ser informados pela 

licitante, conforme as fórmulas acima indicadas, expressando os valores em Reais dos grupos de contas 
envolvidos. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se no direito de efetuar os 

cálculos. 

 

17.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá constar elementos que comprovem a 

boa situação financeira da mesma. 

 

17.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 

Registro Empresarial e Integração-DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

17.4 Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 

apresentar documentação que comprove essa alteração, devidamente registrada na Junta Comercial, 

incluindo, no caso de empresas estabelecidas no Estado do Maranhão, apresentação de Certidão 
atualizada da Jucema (Decreto Estadual nº 21.040/05). 

 

17.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente a que distribui lucro, 

deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração 

contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 
1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016.
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17.6 Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 

apresentação da proposta de preço e dos documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo 
de validade. 

 Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS 

18.1 O custo estimado para a Contratação de Empresa Especializada Serviço de Reforma, 

Ampliação e Adaptação de Prédios e Logradouros Públicos no município de Cedral/MA é o que 

segue na planilha abaixo. 

 

1.0  SERVIÇOS INICIAIS     
254.283,80 

1.1 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS 

M2 80,00 469,48 
 

574,97 

 

45.997,60 

1.2 98524 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA. AF_03/2024 

M2 5.879,00 5,08 
6,22 36.567,38 

 

1.3 

 

98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO 

E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR 

QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

 

M2 

 

6.948,00 

 

0,67 

 

 

0,82 

 

 

5.697,36 

1.4 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS 

M2 42,00 469,48 
 

574,97 

 

24.148,74 

1.5 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 501,00 98,47 
120,60 60.420,60 

1.6 04654/ORSE 
LOCAÇÃO DE CONTAINER - ALMOXARIFADO SEM BANHEIRO 

- 6,00 X 2,40M - REV 02_02/2022 
MÊS 38,00 800,00 

 

979,76 

 

37.230,88 

1.7 04657/ORSE 
LOCAÇÃO DE CONTAINER - ESCRITÓRIO COM BANHEIRO - 6,20 

X 2,40M 

- REV 02_02/2022 

MÊS 12,00 1.600,00 
 

1.959,52 

 

23.514,24 

 

1.8 

 

101489 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, 

COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR 

DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 

AF_07/2020_PS 

 

UN 

 

10,00 

 

1.690,78 

 

 

2.070,70 

 

 

20.707,00 

        

2.0  ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO     
1.383.212,76 

2.1 CPU - 001 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 12,00 76.045,10 
93.132,43 1.117.589,16 

2.2 CPU - 002 MOBILIZAÇÃO UND 12,00 9.037,03 
11.067,65 132.811,80 

2.3 CPU - 002 DESMOBILIZAÇÃO UND 12,00 9.037,03 
11.067,65 132.811,80 

        

3.0 
 

MOVIMENTO DE TERRA 
    

80.478,51 

3.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 210,60 94,30 
115,49 24.322,19 

3.2 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 

SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 
M3 210,60 28,11 

 

34,43 

 

7.250,96 
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3.3 93591 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, 

EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 3.178,50 2,74 
 

3,36 

 

10.679,76 

3.4 101618 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 

M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. 

AF_08/2020 

M3 99,45 313,85 
 

384,37 

 

38.225,60 

        

4.0 
 

FUNDAÇÃO E SUPERESTRUTURA 
    

1.017.346,58 

 

4.1 

 

92264 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 

18 MM. AF_09/2020 

 

M2 

 

156,00 

 

237,06 
 

290,33 

 

45.291,48 

4.2 92266 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 

AF_09/2020 

M2 156,00 175,38 
 

214,79 

 

33.507,24 

4.3 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 6.240,00 12,06 
 

14,77 

 

92.164,80 

4.4 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 2.999,10 13,00 
 

15,92 

 

47.745,67 

 

 

4.5 

 

 

106068 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA TIPO 

LAJE PAINEL TRELIÇADO NERVURADO (COM ENCHIMENTO 

EM EPS), PARA PISO, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM 

(PAINEL+ENCHIMENTO+CAPA) = (3+5+4). AF_08/2025 

 

 

M2 

 

 

1.850,00 

 

 

179,38 

 

 

219,69 

 

 

406.426,50 

4.5 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 

DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 128,70 576,41 
 

705,93 

 

90.853,19 

 

4.6 

 

102476 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 

M3 

 

154,05 

 

759,48 

 

 

930,14 

 

 

143.288,07 

 

4.7 

 

102477 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 

M3 

 

156,00 

 

800,19 

 

 

979,99 

 

 

152.878,44 

 

4.8 

 

92919 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 

ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 

KG 

 

360,75 

 

11,75 

 

 

14,39 

 

 

5.191,19 

        

5.0 
 

ESQUADRIAS 
    

1.035.756,44 

  PORTAS      

5.1 97644 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL,

 SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M2 210,00 10,59 

 

12,97 

 

2.723,70 

 

 

5.2 

 

 

91312 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 

UN 

 

 

40,00 

 

 

988,09 

 

 

1.210,11 

 

 

48.404,40 

 

 

5.3 

 

 

90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 

UN 

 

 

100,00 

 

 

1.185,40 

 

 

1.451,76 

 

 

145.176,00 

 

 

5.4 

 

 

90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 

UN 

 

 

210,00 

 

 

1.242,72 

 

 

1.521,96 

 

 

319.611,60 
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5.5 

 

 

90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 

UN 

 

 

25,00 

 

 

1.351,12 

 

 

1.654,72 

 

 

41.368,00 

 

5.6 

 

08205/ORSE 

PORTA EM MADEIRA COMPENSADA (CANELA), LISA, SEMI-

ÔCA, 1,60 X 2,10 M, 2 FOLHAS, COM VISOR DUPLO, TIPO VAI-

VEM, INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS, EXCETO VIDROS 

 

UN 

 

10,00 

 

2.482,03 

 

 

3.039,74 

 

 

30.397,40 

5.7 100659 
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

M 30,00 13,34 
 

16,34 

 

490,20 

5.8 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, 

COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 
M2 21,84 700,54 

 

857,95 

 

18.737,63 

5.9 91338 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 80,00 912,61 
 

1.117,67 

 

89.413,60 

 

 

5.10 

 

 

12082/ORSE 

PORTA RADIOLÓGICA EM MAD/MAD DE LEI, P/PINTURA, 

DIM: 0,92X2,12M, LAMINADO DE CHUMBO EMBUTIDO, 

E=2MM, DOBRADIÇAS REFORÇADAS, FECHADURA 

AUTOBLOCANTE, MARCA AROUCA, REF.: 108449/40-Z-ZCE 

OU SIMILAR, MAÇANETA TIPO ALAVANCA, INCLUSIVE 

BATENTES DE MADEIRA. 

 

 

UN 

 

 

5,00 

 

 

6.532,81 

 

 

8.000,73 

 

 

40.003,65 

5.11 102184 
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO 

TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

UN 15,00 1.981,02 
 

2.426,16 

 

36.392,40 

  JANELAS      

 

 

 

5.12 

 

 

 

94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 

VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 

CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

 

 

 

M2 

 

 

 

109,20 

 

 

 

380,48 

 

 

 

465,97 

 

 

 

50.883,92 

 

 

 

5.13 

 

 

 

94573 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 

VIDROS (VIDROS INCLUSOS), COM BANDEIRA, BATENTE/ 

REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

 

 

 

M2 

 

 

 

125,00 

 

 

 

423,36 

 

 

 

518,49 

 

 

 

64.811,25 

 

 

5.14 

 

 

94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 

REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A 

X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

 

 

M2 

 

 

60,00 

 

 

718,39 

 

 

879,81 

 

 

52.788,60 

5.15 CPU - 003 GRADE EM METALON M2 109,20 324,70 
397,66 43.424,47 

5.16 102180 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO 

EM PERFIL 

U. AF_01/2021_PS 

M2 109,20 382,31 
 

468,22 

 

51.129,62 

        

6.0 
 

ALVENARIA E PAINÉIS 
    

1.347.801,80 

6.1 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M3 106,47 62,96 

 

77,11 

 

8.209,90 

 

6.2 

 

97626 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

M3 

 

10,66 

 

632,78 
 

774,97 

 

8.261,18 

 

6.3 

 

CPU - 004 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

(PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 

 

M3 

 

45,63 

 

2.343,56 

 

 

2.870,16 

 

 

130.965,40 
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6.4 

 

103334 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 

CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

 

M2 

 

2.583,75 

 

155,74 

 

 

190,73 

 

 

492.798,64 

 

6.5 

 

103340 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 

CONCRETO APARENTE DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) 

E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

 

M2 

 

1.815,10 

 

150,45 

 

 

184,26 

 

 

334.450,33 

 

6.6 

 

96362 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E 

OUTRA FACE DUPLA E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 

SIMPLES, SEM VÃOS. AF_07/2023_PS 

 

M2 

 

387,00 

 

140,48 

 

 

172,05 

 

 

66.583,35 

 

 

6.7 

 

 

96363 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E 

OUTRA FACE DUPLA E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 

SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

 

 

M2 

 

 

322,00 

 

 

154,66 

 

 

189,41 

 

 

60.990,02 

 

 

6.8 

 

 

102363 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 

COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

(EXCETO MURETA). AF_03/2021 

 

 

M2 

 

 

516,00 

 

 

178,84 

 

 

219,03 

 

 

113.019,48 

6.9 CPU - 005 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO 

EM NYLON MALHA 10 X 10 CM PARA QUADRA DE ESPORTE 
M2 2.906,48 20,00 

 

24,49 

 

71.179,70 

6.10 CPU - 006 CABO DE AÇO GALVANIZADO DE 8MM M 2.038,00 24,58 
30,10 61.343,80 

        

7.0 
 

COBERTURA 
    

2.111.957,31 

7.1 97641 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M2 4.557,54 3,26 

 

3,99 

 

18.184,58 

7.2 CPU - 007 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA 

COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO MATERIAL. 
M2 4.557,54 124,96 

 

153,04 

 

697.485,92 

 

7.3 

 

97655 
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

M2 

 

2.200,00 

 

39,84 
 

48,79 

 

107.338,00 

 

7.4 

 

92539 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 

ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M2 

 

1.387,00 

 

78,19 

 

 

95,76 

 

 

132.819,12 

 

7.5 

 

104314 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM 

KG). AF_07/2019 

 

KG 

 

2.275,00 

 

10,84 

 

 

13,28 

 

 

30.212,00 

 

7.6 

 

92558 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

UN 

 

20,00 

 

1.521,76 

 

 

1.863,70 

 

 

37.274,00 

 

7.7 

 

92620 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 

VÃO DE 12 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

UN 

 

16,00 

 

2.012,23 

 

 

2.464,38 

 

 

39.430,08 

 

7.8 

 

94221 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

 

M 

 

516,62 

 

28,25 

 

 

34,60 

 

 

17.875,05 

7.9 94224 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 

CAL E AREIA). AF_07/2019 
M 180,00 29,35 

 

35,94 

 

6.469,20 

7.10 96486 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE 

FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 3.101,78 79,59 
 

97,47 

 

302.330,50 
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7.11 94448 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 2.405,00 58,52 
 

71,67 

 

172.366,35 

7.12 CPU - 008 
TELHAMENTO COM TELHA TRAPEZOIDAL EM 

GALVALUME TIPO SANDUÍCHE 
M2 361,64 225,46 

276,12 99.856,04 

7.13 94227 

CALHA EM CHAPA  DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M 290,00 53,79 
 

65,88 

 

19.105,20 

7.14 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 
M2 4.200,00 73,09 

 

89,51 

 

375.942,00 

7.15 100327 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

M 320,00 51,10 
 

62,58 

 

20.025,60 

7.16 02324/ORSE 
IMUNIZAÇÃO DE MADEIRA CONTRA CUPIM, COM 

APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE PENTOX OU SIMILAR 
M2 1.387,00 20,75 

 

25,41 

 

35.243,67 

        

8.0 
 

REVESTIMENTO 
    

1.760.564,84 

8.1 97633 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M2 1.064,00 25,32 

 

31,01 

 

32.994,64 

8.2 97631 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M2 5.344,00 12,68 

 

15,53 

 

82.992,32 

8.3 97626 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M3 99,36 632,78 

 

774,97 

 

77.001,02 

 

8.4 

 

87891 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

 

M2 

 

1.890,00 

 

13,95 

 

 

17,08 

 

 

32.281,20 

 

8.5 

 

87529 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

 

M2 

 

1.890,00 

 

40,94 

 

 

50,14 

 

 

94.764,60 

 

8.6 

 

87265 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM 

APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

 

M2 

 

1.564,00 

 

68,71 

 

 

84,15 

 

 

131.610,60 

 

8.7 

 

87250 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

 

M2 

 

985,36 

 

72,16 

 

 

88,37 

 

 

87.076,26 

8.8 CPU - 009 REVESTIMENTO METÁLICO EM ALUMÍNIO COMPOSTO M2 1.940,00 505,25 
618,78 1.200.433,20 

8.9 98562 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E 

= 1,5CM. AF_09/2023 

M2 180,00 55,55 
 

68,03 

 

12.245,40 

 

8.10 

 

98546 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 
E=4MM. AF_09/2023 

 

M2 

 

60,00 

 

124,73 
 

152,76 

 

9.165,60 

        

9.0 
 

SOLEIRAS E RODAPÉ 
    

28.574,17 

9.1 88648 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 
M 654,52 8,87 

 

10,86 

 

7.108,09 

9.2 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 

CM. AF_09/2020 
M 144,00 121,72 

149,07 21.466,08 

        

10.0 
 

PISOS 
    

6.981.203,93 
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10.1 97633 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M2 3.172,24 25,32 

 

31,01 

 

98.371,16 

10.2 03240/ORSE DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M2 320,00 20,82 
25,50 8.160,00 

10.3 97635 

REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE 

PEDRA 

PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 400,00 19,38 
 

23,73 

 

9.492,00 

 

10.4 

 

87620 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 

AF_07/2021 

 

M2 

 

26.773,60 

 

36,19 

 

 

44,32 

 

 

1.186.606,07 

10.5 101750 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO 

RÚSTICO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 

ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 1.300,00 61,43 
 

75,23 

 

97.799,00 

10.6 CPU - 010 
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, 

INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO 

MECANIZADO 

M2 6.634,45 125,22 
 

153,36 

 

1.017.459,25 

 

10.7 

 

87250 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

 

M2 

 

2.850,00 

 

72,16 

 

 

88,37 

 

 

251.854,50 

 

10.8 

 

87255 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE 

 

M2 

 

26.773,60 

 

97,67 

 

 

119,62 

 

 

3.202.658,36 

 

 

10.9 

 

 

104162 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 

MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

 

 

M2 

 

 

526,36 

 

 

114,88 

 

 

140,69 

 

 

74.053,59 

 

 

10.10 

 

 

CPU - 011 

 

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, EM BORRACHA, 

P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO, 

REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 

 

 

M2 

 

 

500,00 

 

 

670,14 

 

 

820,72 

 

 

410.360,00 

10.11 CPU - 012 
PISO FLEXÍVEL DE POLIURETANO SOBRE CAMADA DE 

BORRACHA GRANULADA, SEM JUNTAS, ESP=7MM 
M2 1.950,00 261,45 

 

320,20 

 

624.390,00 

        

11.0 
 

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 
    

218.444,25 

11.1 CPU - 013 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 104,00 44,15 
54,07 5.623,28 

11.2 89448 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2.000,00 16,01 
 

19,61 

 

39.220,00 

11.3 94495 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 120,00 43,91 

 

53,78 

 

6.453,60 

11.4 89410 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 11,00 11,22 
 

13,74 

 

151,14 

11.5 89415 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 32,00 16,39 
 

20,07 

 

642,24 

11.6 89426 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 

INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8,00 9,58 
 

11,73 

 

93,84 

11.7 89433 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, 

INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 13,11 
 

16,06 

 

32,12 

11.8 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 

EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 14,00 9,00 
 

11,02 

 

154,28 

 

51



 

FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAP    

CNPJ nº 06.235.006/0001-24  

Praça Newton Bello, nº 66, Centro, CEP: 65.150-000, Cedral – MA.  

 

11.9 103980 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 

EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 92,00 17,82 
 

21,82 

 

2.007,44 

11.10 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 25MM, 

X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 7,80 13,16 
 

16,12 

 

125,74 

11.11 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 25MM, 

X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 17,00 16,37 
 

20,05 

 

340,85 

11.12 89442 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 

INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 14,13 
 

17,31 

 

34,62 

11.13 89440 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 23,00 12,42 
 

15,21 

 

349,83 

11.14 89443 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 11,00 17,37 
 

21,27 

 

233,97 

11.15 94495 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 2,00 43,91 

 

53,78 

 

107,56 

11.16 94496 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 

1/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 2,00 59,81 

 

73,25 

 

146,50 

11.17 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 

3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 8,00 28,71 

 

35,16 

 

281,28 

11.18 99635 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2,00 381,65 
 

467,41 

 

934,82 

11.19 89401 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 1,07 11,14 
 

13,64 

 

14,63 

11.20 89402 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 76,05 12,81 
 

15,69 

 

1.193,22 

11.21 89403 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 111,13 19,42 
 

23,78 

 

2.642,68 

11.22 103978 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 3,61 26,52 
 

32,48 

 

117,17 

11.23 102609 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 
UN 2,00 1.294,65 

 

1.585,56 

 

3.171,12 

11.24 94795 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 

1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 2,00 31,81 

 

38,96 

 

77,92 

11.25 CPU - 014 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UND 40,00 3.149,64 

3.857,36 154.294,40 

        

12.0 
 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS 
    

221.658,93 

12.1 CPU - 015 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA PT 117,00 64,88 
79,46 9.296,82 

 

12.2 

 

89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

UN 

 

23,00 

 

10,52 

 

 

12,88 

 

 

296,24 

 

12.3 

 

89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

UN 

 

14,00 

 

16,43 

 

 

20,12 

 

 

281,68 

 

12.4 

 

89746 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

23,40 

 

29,22 

 

 

35,79 

 

 

837,49 

 

52



 

FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAP    

CNPJ nº 06.235.006/0001-24  

Praça Newton Bello, nº 66, Centro, CEP: 65.150-000, Cedral – MA.  

 

 

12.5 

 

89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

UN 

 

19,50 

 

10,32 

 

 

12,64 

 

 

246,48 

 

12.6 

 

89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

UN 

 

15,60 

 

15,77 

 

 

19,31 

 

 

301,24 

 

12.7 

 

89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

11,00 

 

28,47 

 

 

34,87 

 

 

383,57 

12.8 89625 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 7,80 22,38 

 

27,41 

 

213,80 

 

12.9 

 

89783 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

UN 

 

2,00 

 

14,92 

 

 

18,27 

 

 

36,54 

 

12.10 

 

89797 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

8,00 

 

51,39 

 

 

62,94 

 

 

503,52 

 

12.11 

 

104345 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

UN 

 

7,80 

 

43,11 

 

 

52,80 

 

 

411,84 

 

12.12 

 

89753 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

UN 

 

32,00 

 

9,16 

 

 

11,22 

 

 

359,04 

 

12.13 

 

89778 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

UN 

 

54,60 

 

17,04 

 

 

20,87 

 

 

1.139,50 

 

12.14 

 

104348 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

 

UN 

 

7,80 

 

10,02 

 

 

12,27 

 

 

95,71 

 

12.15 

 

89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

M 

 

52,30 

 

21,84 

 

 

26,75 

 

 

1.399,00 

 

12.16 

 

89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

M 

 

60,92 

 

27,21 

 

 

33,32 

 

 

2.029,79 

 

12.17 

 

89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

M 

 

59,34 

 

37,90 

 

 

46,42 

 

 

2.754,49 

 

12.18 

 

104329 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 

150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA 

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

8,00 

 

83,87 

 

 

102,72 

 

 

821,76 

12.19 1703- ORSE 
RALO SIFONADO EM PVC D = 100 MM, SAÍDA 40 MM, COM 

GRELHA ACABAMENTO BRANCO 
UN 5,00 45,26 

55,43 277,15 

12.20 3162 - ORSE CAIXA DE GORDURA EM PVC, MÚLTIPLA UN 2,00 497,30 
609,04 1.218,08 

 

12.21 

 

98053 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA 

= 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020 

 

UN 

 

1,00 

 

3.086,96 

 

 

3.780,60 

 

 

3.780,60 
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12.22 

 

98094 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, 

ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020 

 

UN 

 

1,00 

 

2.931,58 

 

 

3.590,31 

 

 

3.590,31 

 

12.23 

 

95472 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD 

SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 

 

40,00 

 

784,82 

 

 

961,17 

 

 

38.446,80 

 

12.24 

 

95470 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 

BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 

SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

 

UN 

 

60,00 

 

309,97 

 

 

379,62 

 

 

22.777,20 

12.25 100858 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 30,00 730,67 

 

894,85 

 

26.845,50 

 

 

12.26 

 

 

86939 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM 

TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

 

UN 

 

 

80,00 

 

 

460,85 

 

 

564,40 

 

 

45.152,00 

 

12.27 

 

101807 

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO 

(SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 

0,60 X H=0,50 M. AF_12/2020 

 

UN 

 

80,00 

 

555,91 

 

 

680,82 

 

 

54.465,60 

12.28 100849 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 7,00 39,40 

 

48,25 

 

337,75 

 

 

12.29 

 

 

93441 

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE 

EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

 

 

UN 

 

 

1,00 

 

 

1.309,91 

 

 

1.604,25 

 

 

1.604,25 

12.30 86904 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM 

OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 148,64 
 

182,04 

 

364,08 

12.31 100869 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 395,35 
 

484,19 

 

968,38 

12.32 100866 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 345,16 
 

422,72 

 

422,72 

        

13.0 
 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
    

3.859.311,37 

13.1 92008 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 700,00 48,75 
 

59,70 

 

41.790,00 

13.2 92004 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 700,00 57,12 
 

69,95 

 

48.965,00 

13.3 91997 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 700,00 37,84 
 

46,34 

 

32.438,00 

13.4 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 810,00 30,26 
 

37,06 

 

30.018,60 

13.5 91959 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 810,00 45,98 
 

56,31 

 

45.611,10 

13.6 103782 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 

LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024 

UN 1.350,00 29,25 
 

35,82 

 

48.357,00 

13.7 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 
UN 28,00 13,20 

 

16,17 

 

452,76 
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13.8 

 

101875 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 

TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

 

UN 

 

38,00 

 

383,39 

 

 

469,54 

 

 

17.842,52 

13.9 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 

MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 310,00 131,82 
 

161,44 

 

50.046,40 

 

13.10 

 

09727/ORSE 

QGBT - QUADRO / PAINEL EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ POLIESTER NA COR BEGE, GRAU DE 

PROTEÇÃO IP 54, COM BARRAMENTO, SEM DISJUNTORES - 

1000X1700X600MM 

 

UN 

 

5,00 

 

12.957,41 

 

 

15.868,94 

 

 

79.344,70 

 

13.11 

 

101535 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, 

TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 25 MM2 E 

DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA MURETA DE 

ALVENARIA). AF_07/2020 

 

UN 

 

5,00 

 

1.679,74 

 

 

2.057,18 

 

 

10.285,90 

13.12 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 9.999,83 5,64 
 

6,91 

 

69.098,83 

13.13 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 6.000,00 7,78 
 

9,53 

 

57.180,00 

13.14 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 6.000,00 10,89 
 

13,34 

 

80.040,00 

 

13.15 

 

91843 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 

20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 

 

3.900,00 

 

7,26 

 

 

8,89 

 

 

34.671,00 

 

13.16 

 

91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 

 

4.800,00 

 

20,38 

 

 

24,96 

 

 

119.808,00 

 

13.17 

 

91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 

 

4.700,00 

 

23,58 

 

 

28,88 

 

 

135.736,00 

13.18 CPU - 016 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 

275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC) UND 84,00 104,82 
 

128,37 

 

10.783,08 

13.19 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 
UN 216,00 11,59 

 

14,19 

 

3.065,04 

13.20 93655 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 
UN 128,00 12,57 

 

15,39 

 

1.969,92 

13.21 93673 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 
UN 80,00 95,85 

 

117,39 

 

9.391,20 

 

13.22 

 

97887 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 

COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 

AF_12/2020 

 

UN 

 

44,00 

 

285,51 

 

 

349,66 

 

 

15.385,04 

13.23 97605 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, 

COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 530,00 83,99 
 

102,86 

 

54.515,80 

 

 

13.24 

 

 

CPU - 017 

POSTE AÇO GALV.CÔNICO ORNAMENTAL,MODELO 

REF.PORTOFINO, H TOTAL=12M, BASE 

FLANGEADA,C/SUPORTE DUPLO CURVADO EM FORMA DE 

SEXTANTE DE 2,50M, C/SUPORTE P/2 LUMINARIAS, E 

LUMINÁRIAS LED DE 50 A 60 W 

 

 

UND 

 

 

70,00 

 

 

9.433,67 

 

 

11.553,42 

 

 

808.739,40 

13.25 102110 
SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO 

DUPLO T - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 
UN 10,00 272,71 

 

333,99 

 

3.339,90 

13.26 12808/ORSE 
REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 

6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR 
UN 30,00 138,88 

 

170,09 

 

5.102,70 
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13.27 CPU - 018 
SUBESTAÇÃO AÉREA 45 KVA COMPLETA EM POSTE DE 

CONCRETO DUPLO T 11/300 
UN 15,00 32.998,91 

 

40.413,77 

 

606.206,55 

13.28 CPU - 019 
SUBESTAÇÃO AÉREA 75 KVA COMPLETA EM POSTE DE 

CONCRETO DUPLO T 11/300 
UN 11,00 40.141,25 

 

49.160,99 

 

540.770,89 

13.29 CPU - 020 
SUBESTAÇÃO AÉREA 112,5 KVA COMPLETA EM POSTE DE 

CONCRETO DUPLO T 11/600 
UN 14,00 51.465,39 

 

63.029,66 

 

882.415,24 

 

13.30 

 

03292/ORSE 

PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 

VA, COM ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO EMBUTIDO Ø 3/4', 

INCLUINDO CONJUNTO ASTOP/30A-220V, INCLUSIVE 

ATERRAMENTO 

 

PT 

 

40,00 

 

325,40 

 

 

398,52 

 

 

15.940,80 

        

14.0 
 

PAISAGISMO 
    

360.150,85 

14.1 CPU - 021 
TERRA PRETA PARA PAISAGISMO 

M3 350,00 279,08 
341,79 119.626,50 

14.2 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 M2 3.500,00 17,72 
21,70 75.950,00 

14.3 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 600,00 144,07 
176,44 105.864,00 

14.4 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 

MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 
UN 239,00 200,58 

 

245,65 

 

58.710,35 

        

15.0 
 

PINTURA 
    

1.995.933,48 

15.1 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
M2 39.565,68 16,25 

 

19,90 

 

787.357,03 

15.2 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 
M2 39.565,68 18,57 

 

22,74 

 

899.723,56 

15.3 102506 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

AF_05/2021 

M 2.864,55 12,00 
 

14,70 

 

42.108,89 

15.4 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 
M2 1.200,00 56,35 

 

69,01 

 

82.812,00 

15.5 102492 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

AF_05/2021 

M2 4.200,00 31,91 
 

39,08 

 

164.136,00 

 

15.6 

 

100736 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA 

A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020 

 

M2 

 

400,00 

 

16,33 

 

 

20,00 

 

 

8.000,00 

15.7 102214 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 
M2 400,00 24,08 

 

29,49 

 

11.796,00 

        

16.0 
 

INFRAESTRUTURA DE PARA REDE DE GASES MEDICINAIS 
    

155.423,81 

 

16.1 

 

97330 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

 

M 

 

207,00 

 

88,53 

 

 

108,42 

 

 

22.442,94 

 

16.2 

 

97335 

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 22 MM, CLASSE A, SEM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM PRUMADA DE GÁS 

COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022 

 

M 

 

207,00 

 

85,93 

 

 

105,24 

 

 

21.784,68 

 

16.3 

 

97336 

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 28 MM, CLASSE A, SEM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM PRUMADA DE GÁS 

COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022 

 

M 

 

174,00 

 

109,38 

 

 

133,96 

 

 

23.309,04 
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16.4 

 

97337 

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 35 MM, CLASSE A, SEM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM PRUMADA DE GÁS 

COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022 

 

M 

 

138,00 

 

164,45 

 

 

201,40 

 

 

27.793,20 

 

16.5 

 

97338 

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 42 MM, CLASSE A, SEM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM PRUMADA DE GÁS 

COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022 

 

M 

 

124,00 

 

197,87 

 

 

242,33 

 

 

30.048,92 

 

16.6 

 

97339 

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 54 MM, CLASSE A, SEM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM PRUMADA DE GÁS 

COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022 

 

M 

 

69,00 

 

213,17 

 

 

261,07 

 

 

18.013,83 

16.7 95252 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 

1/2'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 26,00 104,49 

 

127,97 

 

3.327,22 

16.8 95251 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 

1/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 26,00 85,86 

 

105,15 

 

2.733,90 

16.9 95250 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1'' - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 26,00 58,33 

 

71,44 

 

1.857,44 

16.10 95249 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 

3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 26,00 43,22 

 

52,93 

 

1.376,18 

16.11 95248 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 

1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 26,00 36,17 

 

44,30 

 

1.151,80 

16.12 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 98,00 13,20 

 

16,17 

 

1.584,66 

        

17.0 
 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
    

885.590,58 

17.1 CPU - 022 BRINQUEDO - PLAY AVENTURA UN 25,00 12.187,40 
14.925,91 373.147,75 

17.2 CPU - 023 BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM PINTURA, SEM 

ENCOSTO 

UN 117,00 587,25 
719,21 84.147,57 

17.3 100869 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 188,00 395,35 
 

484,19 

 

91.027,72 

17.4 CPU - 024 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE AMBIENTE UN 1.060,00 46,86 
57,39 60.833,40 

17.5 14050/ORSE 
PAINEL FIXO DE VIDRO TEMPERADO E = 10MM INCOLOR, 

INCLUSIVE PERFIS PARA FIXAÇÃO 
M2 200,00 639,86 

 

783,64 

 

156.728,00 

17.6 99857 
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM 

ALUMÍNIO. AF_04/2019_PS 
M 89,00 99,39 

 

121,72 

 

10.833,08 

 12058 - 

ORSE 
LETRA EM ALUMÍNIO 50 X 50CM - INSTALADO UN 44,00 252,05 

308,69 13.582,36 

17.7 12516/ORSE ESPELHO PLANO 6MM M2 135,98 572,20 
700,77 95.290,70 

        

18.0 
 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 
    

412.534,31 

18.1 CPU - 025 LIMPEZA DA OBRA M2 83.172,24 4,05 
4,96 412.534,31 

 

 TOTAL 

GERAL 
DA 

PLANIL

HA 

     

R$24.110.227,72 

 

18.2 Portanto, o valor total estimado para Serviço de Reforma, Ampliação e Adaptação de Prédios e 

Logradouros Públicos no município de Cedral/MA é de R$ 24.110.227,72 (vinte e quatro milhões, cento e 

dez mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e dois centavos). 
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19 ANEXOS 

 

19.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

19.1.2 Caderno Descritivo dos Serviços; 

19.1.3 Planilha Orçamentária 

19.1.4 Composição de BDI; 

19.1.5 Composição de Encargos Sociais; 

19.1.6 Cronograma Físico-Financeiro; 

19.1.7 Curva ABC de insumos; 

19.1.8 Curva ABC de serviços; 
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  ANEXO – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS CONCORRÊNCIA 

- ELETRÔNICA Nº 002/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE 

M 

DESCRIÇÃO MARC 

A 

QUANT 
. 

V. 

UNITÁRIO 

V. 

TOTAL 
      

VALOR GLOBAL R$  (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDAD

E: ... ESTADO 

CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO 

COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da

 empresa (Nº da identidade do declarante 

59



 

 

 

 

 

 

 

 PREÂMBULO  

Aos  de  de  , a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade 

Adminsitrativa Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  / -  , em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 

ANEXO – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  /  

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato. 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº   . . / -  

Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 

Nome Responsavel Contratado….., CPF nº  . . -  

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº   . . / -  

Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 

Nome Responsavel Contrante….., CPF nº  . . -  

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL:   /  /   

FINAL:  /  /   

VALOR CONTRATUAL 

R$ ................( ............... ) 

OBJETO CONTRATUAL 

………………………… 

PROCESSO DE ORIGEM 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº   /   

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:  /   
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DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II)  

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e 

condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de 

preço apresentada pela CONTRATADA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V)  

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (. ............ ), em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas 

específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 – A Proposta do Contratado; 

2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de   /  /   e encerramento em   /  /  

, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, 

poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com 

base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  
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4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este

 Contrato. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 

contrato. 

6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de 

Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
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aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Cedral deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas. 

 

10.2 – Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 

10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 

 

10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 
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10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a 

extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 – Indenizações e multas. 
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11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e 

"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

66



 

 

 

 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 

de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

67



 

 

 

 

14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Cedral – MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cedral – MA,  de  de   

 

 ASSINATURAS  

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

NOME: NOME: 
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ANEXO - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2025 

 

 

Pelo  presente  instrumento,  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CEDRAL/MA,  com  sede  na 

 /MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de  , 

doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas do(a)  , 

considerando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº   /2025 – CPL, para REGISTRO DE PREÇOS, e a 

respectiva homologação do Processo Administrativo nº  /2024, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preço para contratação de Empresa Especializada 

para Serviço de Reforma, Ampliação e Adaptação de Prédios e Logradouros Públicos no 

município de Cedral/MA, conforme condições e especificações apresentadas no Anexo I – 

Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

FORNECEDOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VLR UNIT VLR TOTAL 

       

       

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de   da Prefeitura 

Municipal de Cedral/MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata fica expressamente vedada a adesão, por órgãos ou entidades não 

participantes, à Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, nos termos do §4º do art. 86 da Lei 

nº 14.133/2021. A presente licitação destina-se exclusivamente ao atendimento das demandas da 

Administração Pública do órgão gerenciador e dos órgãos participantes indicados neste edital, não 

sendo admitida a figura do "carona" ou a utilização desta ata por terceiros não previamente autorizados. 

 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
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Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cedral/MA, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

Representante legal 

ORGÃO 

GERENCIADOR 

 

 

 

Representante legal 

EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO
BDI=22,47%
LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA ENCARGOS SOCIAIS=112,73%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 
 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

 % DO 
SUBITEM 

 % DO SUBITEM 
ACUMULADO 

 CLASSIFICAÇÃO 

10.8 87255 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 26.773,60               97,67                 119,62               3.202.658,36                  13,28% 13,28% A

8.8 CPU - 009 REVESTIMENTO METÁLICO EM ALUMÍNIO COMPOSTO M2 1.940,00                 505,25               618,78               1.200.433,20                  4,98% 18,26% A

10.4 87620
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 26.773,60               36,19                 44,32                 1.186.606,07                  4,92% 23,18% A

2.1 CPU - 001 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  MÊS 12,00                      76.045,10          93.132,43          1.117.589,16                  4,64% 27,82% A

10.6 CPU - 010
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO
PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO

M2 6.634,45                 125,22               153,36               1.017.459,25                  4,22% 32,04% A

15.2 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF_04/2023

M2 39.565,68               18,57                 22,74                 899.723,56                     3,73% 35,77% A

13.29 CPU - 020 SUBESTAÇÃO AÉREA 112,5 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/600 UN 14,00                      51.465,39          63.029,66          882.415,24                     3,66% 39,43% A

13.24 CPU - 017
POSTE AÇO GALV.CÔNICO ORNAMENTAL,MODELO REF.PORTOFINO, H TOTAL=12M, BASE
FLANGEADA,C/SUPORTE DUPLO CURVADO EM FORMA DE SEXTANTE DE 2,50M, C/SUPORTE
P/2 LUMINARIAS, E LUMINÁRIAS LED DE 50 A 60 W

UND 70,00                      9.433,67            11.553,42          808.739,40                     3,35% 42,79% A

15.1 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 39.565,68               16,25                 19,90                 787.357,03                     3,27% 46,05% A

7.2 CPU - 007
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO
MATERIAL.

M2 4.557,54                 124,96               153,04               697.485,92                     2,89% 48,94% A

10.11 CPU - 012
PISO FLEXÍVEL DE POLIURETANO SOBRE CAMADA DE BORRACHA GRANULADA, SEM JUNTAS,
ESP=7MM

M2 1.950,00                 261,45               320,20               624.390,00                     2,59% 51,53% A

13.27 CPU - 018 SUBESTAÇÃO AÉREA 45 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/300 UN 15,00                      32.998,91          40.413,77          606.206,55                     2,51% 54,05% A

13.28 CPU - 019 SUBESTAÇÃO AÉREA 75 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/300 UN 11,00                      40.141,25          49.160,99          540.770,89                     2,24% 56,29% A

6.4 103334
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19
CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.583,75                 155,74               190,73               492.798,64                     2,04% 58,33% A

18.1 CPU - 025 LIMPEZA DA OBRA M2 83.172,24               4,05                   4,96                   412.534,31                     1,71% 60,05% A

10.10 CPU - 011
PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, EM BORRACHA, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES
25X25CM, APLICADO, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE M2 500,00                    670,14               820,72               410.360,00                     1,70% 61,75% A

4.5 106068
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA TIPO LAJE PAINEL TRELIÇADO NERVURADO
(COM ENCHIMENTO EM EPS), PARA PISO, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM
(PAINEL+ENCHIMENTO+CAPA) = (3+5+4). AF_08/2025

M2 1.850,00                 179,38               219,69               406.426,50                     1,69% 63,43% A

7.14 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 4.200,00                 73,09                 89,51                 375.942,00                     1,56% 64,99% A

17.1 CPU - 022 BRINQUEDO - PLAY AVENTURA UN 25,00                      12.187,40          14.925,91          373.147,75                     1,55% 66,54% A

6.5 103340
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 19X19X39 CM
(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF_12/2021

M2 1.815,10                 150,45               184,26               334.450,33                     1,39% 67,93% A

5.4 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 210,00                    1.242,72            1.521,96            319.611,60                     1,33% 69,25% A

7.10 96486 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA
BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 3.101,78                 79,59                 97,47                 302.330,50                     1,25% 70,51% A

10.7 87250
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 2.850,00                 72,16                 88,37                 251.854,50                     1,04% 71,55% A

7.11 94448 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 2.405,00                 58,52                 71,67                 172.366,35                     0,71% 72,27% A

15.5 102492 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO
PREPARADOR. AF_05/2021

M2 4.200,00                 31,91                 39,08                 164.136,00                     0,68% 72,95% A

17.5 14050/ORSE PAINEL FIXO DE VIDRO TEMPERADO E = 10MM INCOLOR, INCLUSIVE PERFIS PARA FIXAÇÃO M2 200,00                    639,86               783,64               156.728,00                     0,65% 73,60% A

11.25 CPU - 014 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 40,00                      3.149,64            3.857,36            154.294,40                     0,64% 74,24% A

4.7 102477
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 156,00                    800,19               979,99               152.878,44                     0,63% 74,87% A

5.3 90842

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 100,00                    1.185,40            1.451,76            145.176,00                     0,60% 75,47% A

4.6 102476
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 154,05                    759,48               930,14               143.288,07                     0,59% 76,07% A

13.17 91836 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.700,00                 23,58                 28,88                 135.736,00                     0,56% 76,63% A

2.2 CPU - 002 MOBILIZAÇÃO UND 12,00                      9.037,03            11.067,65          132.811,80                     0,55% 77,18% A

2.3 CPU - 002 DESMOBILIZAÇÃO UND 12,00                      9.037,03            11.067,65          132.811,80                     0,55% 77,73% A

7.4 92539
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.387,00                 78,19                 95,76                 132.819,12                     0,55% 78,28% A

8.6 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.564,00                 68,71                 84,15                 131.610,60                     0,55% 78,83% A

6.3 CPU - 004
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 
PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 45,63                      2.343,56            2.870,16            130.965,40                     0,54% 79,37% A

13.16 91834 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.800,00                 20,38                 24,96                 119.808,00                     0,50% 79,87% A

14.1 CPU - 021 TERRA PRETA PARA PAISAGISMO M3 350,00                    279,08               341,79               119.626,50                     0,50% 80,37% B

6.8 102363

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1
¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM
(EXCETO MURETA). AF_03/2021

M2 516,00                    178,84               219,03               113.019,48                     0,47% 80,83% B

7.3 97655 REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 2.200,00                 39,84                 48,79                 107.338,00                     0,45% 81,28% B

14.3 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 600,00                    144,07               176,44               105.864,00                     0,44% 81,72% B

7.12 CPU - 008 TELHAMENTO COM TELHA TRAPEZOIDAL EM GALVALUME TIPO SANDUÍCHE M2 361,64                    225,46               276,12               99.856,04                       0,41% 82,13% B

10.1 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 3.172,24                 25,32                 31,01                 98.371,16                       0,41% 82,54% B

10.5 101750 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 4,0
CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 1.300,00                 61,43                 75,23                 97.799,00                       0,41% 82,95% B

17.7 12516/ORSE ESPELHO PLANO 6MM M2 135,98                    572,20               700,77               95.290,70                       0,40% 83,34% B

8.5 87529
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =
17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.890,00                 40,94                 50,14                 94.764,60                       0,39% 83,73% B

4.3 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6.240,00                 12,06                 14,77                 92.164,80                       0,38% 84,12% B
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO
BDI=22,47%
LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA ENCARGOS SOCIAIS=112,73%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 
 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

 % DO 
SUBITEM 

 % DO SUBITEM 
ACUMULADO 

 CLASSIFICAÇÃO 

CURVA ABC GERAL

17.3 100869 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 188,00                    395,35               484,19               91.027,72                       0,38% 84,49% B

4.5 94964
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 128,70                    576,41               705,93               90.853,19                       0,38% 84,87% B

5.9 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 80,00                      912,61               1.117,67            89.413,60                       0,37% 85,24% B

8.7 87250 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 985,36                    72,16                 88,37                 87.076,26                       0,36% 85,60% B

17.2 CPU - 023 BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM PINTURA, SEM ENCOSTO UN 117,00                    587,25               719,21               84.147,57                       0,35% 85,95% B

8.2 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 5.344,00                 12,68                 15,53                 82.992,32                       0,34% 86,30% B

15.4 102494 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER
EPÓXI. AF_05/2021

M2 1.200,00                 56,35                 69,01                 82.812,00                       0,34% 86,64% B

13.14 91930 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 6.000,00                 10,89                 13,34                 80.040,00                       0,33% 86,97% B

13.10 09727/ORSE
QGBT - QUADRO / PAINEL EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ
POLIESTER NA COR BEGE, GRAU DE PROTEÇÃO IP 54, COM BARRAMENTO, SEM
DISJUNTORES - 1000X1700X600MM

UN 5,00                        12.957,41          15.868,94          79.344,70                       0,33% 87,30% B

8.3 97626 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 99,36                      632,78               774,97               77.001,02                       0,32% 87,62% B

14.2 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 M2 3.500,00                 17,72                 21,70                 75.950,00                       0,32% 87,94% B

10.9 104162

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,
APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.
AF_06/2022

M2 526,36                    114,88               140,69               74.053,59                       0,31% 88,24% B

6.9 CPU - 005
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON MALHA 10 X 10 CM PARA
QUADRA DE ESPORTE

M2 2.906,48                 20,00                 24,49                 71.179,70                       0,30% 88,54% B

13.12 91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 9.999,83                 5,64                   6,91                   69.098,83                       0,29% 88,82% B

6.6 96362
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA
FACE SIMPLES E OUTRA FACE DUPLA E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, SEM
VÃOS. AF_07/2023_PS

M2 387,00                    140,48               172,05               66.583,35                       0,28% 89,10% B

5.13 94573

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), COM
BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, VEDAÇÃO
COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 125,00                    423,36               518,49               64.811,25                       0,27% 89,37% B

6.10 CPU - 006 CABO DE AÇO GALVANIZADO DE 8MM M 2.038,00                 24,58                 30,10                 61.343,80                       0,25% 89,62% B

6.7 96363
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA
FACE SIMPLES E OUTRA FACE DUPLA E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

M2 322,00                    154,66               189,41               60.990,02                       0,25% 89,88% B

17.4 CPU - 024 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE AMBIENTE UN 1.060,00                 46,86                 57,39                 60.833,40                       0,25% 90,13% B

1.5 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 501,00                    98,47                 120,60               60.420,60                       0,25% 90,38% B

14.4 98510 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M .
AF_07/2024

UN 239,00                    200,58               245,65               58.710,35                       0,24% 90,62% B

13.13 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 6.000,00                 7,78                   9,53                   57.180,00                       0,24% 90,86% B

13.23 97605 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 530,00                    83,99                 102,86               54.515,80                       0,23% 91,09% B

12.27 101807
CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), RETANGULAR,
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X H=0,50
M. AF_12/2020

UN 80,00                      555,91               680,82               54.465,60                       0,23% 91,31% B

5.14 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 60,00                      718,39               879,81               52.788,60                       0,22% 91,53% B

5.16 102180 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS M2 109,20                    382,31               468,22               51.129,62                       0,21% 91,74% B

5.12 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS),
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 109,20                    380,48               465,97               50.883,92                       0,21% 91,95% B

13.9 101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 310,00                    131,82               161,44               50.046,40                       0,21% 92,16% B

13.2 92004 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 700,00                    57,12                 69,95                 48.965,00                       0,20% 92,37% B

5.2 91312

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR,
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 40,00                      988,09               1.210,11            48.404,40                       0,20% 92,57% B

13.6 103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1.350,00                 29,25                 35,82                 48.357,00                       0,20% 92,77% B

4.4 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 2.999,10                 13,00                 15,92                 47.745,67                       0,20% 92,96% B

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 80,00                      469,48               574,97               45.997,60                       0,19% 93,16% B

13.5 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 810,00                    45,98                 56,31                 45.611,10                       0,19% 93,34% B

4.1 92264
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

M2 156,00                    237,06               290,33               45.291,48                       0,19% 93,53% B

12.26 86939
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA
CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80,00                      460,85               564,40               45.152,00                       0,19% 93,72% B

5.15 CPU - 003 GRADE EM METALON M2 109,20                    324,70               397,66               43.424,47                       0,18% 93,90% B

15.3 102506 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM,
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 2.864,55                 12,00                 14,70                 42.108,89                       0,17% 94,07% B

13.1 92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 700,00                    48,75                 59,70                 41.790,00                       0,17% 94,25% B

5.5 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00                      1.351,12            1.654,72            41.368,00                       0,17% 94,42% B

5.10 12082/ORSE

PORTA RADIOLÓGICA EM MAD/MAD DE LEI, P/PINTURA, DIM: 0,92X2,12M, LAMINADO DE
CHUMBO EMBUTIDO, E=2MM, DOBRADIÇAS REFORÇADAS, FECHADURA AUTOBLOCANTE,
MARCA AROUCA, REF.: 108449/40-Z-ZCE OU SIMILAR, MAÇANETA TIPO ALAVANCA,
INCLUSIVE BATENTES DE MADEIRA.

UN 5,00                        6.532,81            8.000,73            40.003,65                       0,17% 94,59% B

7.7 92620
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 16,00                      2.012,23            2.464,38            39.430,08                       0,16% 94,75% B

11.2 89448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 2.000,00                 16,01                 19,61                 39.220,00                       0,16% 94,91% B

12.23 95472
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 40,00                      784,82               961,17               38.446,80                       0,16% 95,07% C

3.4 101618
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA,
LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3 99,45                      313,85               384,37               38.225,60                       0,16% 95,23% C
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO
BDI=22,47%
LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA ENCARGOS SOCIAIS=112,73%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 
 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

 % DO 
SUBITEM 

 % DO SUBITEM 
ACUMULADO 

 CLASSIFICAÇÃO 

CURVA ABC GERAL

7.6 92558
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE
6 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 20,00                      1.521,76            1.863,70            37.274,00                       0,15% 95,38% C

1.6 04654/ORSE
LOCAÇÃO DE CONTAINER - ALMOXARIFADO SEM BANHEIRO - 6,00 X 2,40M - REV
02_02/2022

MÊS 38,00                      800,00               979,76               37.230,88                       0,15% 95,54% C

1.2 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 M2 5.879,00                 5,08                   6,22                   36.567,38                       0,15% 95,69% C

5.11 102184
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA
10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 15,00                      1.981,02            2.426,16            36.392,40                       0,15% 95,84% C

7.16 02324/ORSE IMUNIZAÇÃO DE MADEIRA CONTRA CUPIM, COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE PENTOX OU
SIMILAR

M2 1.387,00                 20,75                 25,41                 35.243,67                       0,15% 95,99% C

13.15 91843 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 3.900,00                 7,26                   8,89                   34.671,00                       0,14% 96,13% C

4.2 92266
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,
E = 18 MM. AF_09/2020

M2 156,00                    175,38               214,79               33.507,24                       0,14% 96,27% C

8.1 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 1.064,00                 25,32                 31,01                 32.994,64                       0,14% 96,41% C

13.3 91997 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 700,00                    37,84                 46,34                 32.438,00                       0,13% 96,54% C

8.4 87891
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 1.890,00                 13,95                 17,08                 32.281,20                       0,13% 96,68% C

5.6 08205/ORSE
PORTA EM MADEIRA COMPENSADA (CANELA), LISA, SEMI-ÔCA, 1,60 X 2,10 M, 2 FOLHAS,
COM VISOR DUPLO, TIPO VAI-VEM, INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS, EXCETO VIDROS

UN 10,00                      2.482,03            3.039,74            30.397,40                       0,13% 96,80% C

7.5 104314
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019

KG 2.275,00                 10,84                 13,28                 30.212,00                       0,13% 96,93% C

16.5 97338 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 42 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 124,00                    197,87               242,33               30.048,92                       0,12% 97,05% C

13.4 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 810,00                    30,26                 37,06                 30.018,60                       0,12% 97,18% C

16.4 97337 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 35 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 138,00                    164,45               201,40               27.793,20                       0,12% 97,29% C

12.25 100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 30,00                      730,67               894,85               26.845,50                       0,11% 97,40% C

3.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 210,60                    94,30                 115,49               24.322,19                       0,10% 97,50% C

1.4 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 42,00                      469,48               574,97               24.148,74                       0,10% 97,60% C

1.7 04657/ORSE LOCAÇÃO DE CONTAINER - ESCRITÓRIO COM BANHEIRO - 6,20 X 2,40M - REV 02_02/2022 MÊS 12,00                      1.600,00            1.959,52            23.514,24                       0,10% 97,70% C

16.3 97336 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 28 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 174,00                    109,38               133,96               23.309,04                       0,10% 97,80% C

12.24 95470 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 60,00                      309,97               379,62               22.777,20                       0,09% 97,89% C

16.1 97330 TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE
ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 207,00                    88,53                 108,42               22.442,94                       0,09% 97,99% C

16.2 97335 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 22 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 207,00                    85,93                 105,24               21.784,68                       0,09% 98,08% C

9.2 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 144,00                    121,72               149,07               21.466,08                       0,09% 98,16% C

1.8 101489
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE
10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 10,00                      1.690,78            2.070,70            20.707,00                       0,09% 98,25% C

7.15 100327 RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 320,00                    51,10                 62,58                 20.025,60                       0,08% 98,33% C

7.13 94227 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 290,00                    53,79                 65,88                 19.105,20                       0,08% 98,41% C

5.8 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 21,84                      700,54               857,95               18.737,63                       0,08% 98,49% C

7.1 97641 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 4.557,54                 3,26                   3,99                   18.184,58                       0,08% 98,57% C

16.6 97339 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 54 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 69,00                      213,17               261,07               18.013,83                       0,07% 98,64% C

7.8 94221
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO,
CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

M 516,62                    28,25                 34,60                 17.875,05                       0,07% 98,71% C

13.8 101875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 38,00                      383,39               469,54               17.842,52                       0,07% 98,79% C

13.30 03292/ORSE
PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 VA, COM ELETRODUTO DE PVC
RÍGIDO EMBUTIDO Ø 3/4', INCLUINDO CONJUNTO ASTOP/30A-220V, INCLUSIVE
ATERRAMENTO

PT 40,00                      325,40               398,52               15.940,80                       0,07% 98,85% C

13.22 97887 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 44,00                      285,51               349,66               15.385,04                       0,06% 98,92% C

0 12058 - ORSE LETRA EM ALUMÍNIO 50 X 50CM - INSTALADO UN 44,00                      252,05               308,69               13.582,36                       0,06% 98,98% C

8.9 98562 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

M2 180,00                    55,55                 68,03                 12.245,40                       0,05% 99,03% C

15.7 102214 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 DEMÃOS.
AF_01/2021

M2 400,00                    24,08                 29,49                 11.796,00                       0,05% 99,07% C

17.6 99857 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM ALUMÍNIO. AF_04/2019_PS M 89,00                      99,39                 121,72               10.833,08                       0,04% 99,12% C

13.18 CPU - 016
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE
*20* KA (TIPO AC)

UND 84,00                      104,82               128,37               10.783,08                       0,04% 99,16% C

3.3 93591
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3.178,50                 2,74                   3,36                   10.679,76                       0,04% 99,21% C

13.11 101535 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO
DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020

UN 5,00                        1.679,74            2.057,18            10.285,90                       0,04% 99,25% C

10.3 97635 REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA PORTUGUESA, DE FORMA
MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 400,00                    19,38                 23,73                 9.492,00                         0,04% 99,29% C

13.21 93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 80,00                      95,85                 117,39               9.391,20                         0,04% 99,33% C

12.1 CPU - 015 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA PT 117,00                    64,88                 79,46                 9.296,82                         0,04% 99,37% C

8.10 98546 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE
APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023

M2 60,00                      124,73               152,76               9.165,60                         0,04% 99,41% C

6.2 97626
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 10,66                      632,78               774,97               8.261,18                         0,03% 99,44% C

6.1 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 106,47                    62,96                 77,11                 8.209,90                         0,03% 99,47% C

10.2 03240/ORSE DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M2 320,00                    20,82                 25,50                 8.160,00                         0,03% 99,51% C

15.6 100736 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 400,00                    16,33                 20,00                 8.000,00                         0,03% 99,54% C
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3.2 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 210,60                    28,11                 34,43                 7.250,96                         0,03% 99,57% C

9.1 88648 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES
35X35CM. AF_02/2023

M 654,52                    8,87                   10,86                 7.108,09                         0,03% 99,60% C

7.9 94224 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 M 180,00                    29,35                 35,94                 6.469,20                         0,03% 99,63% C

11.3 94495 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 120,00                    43,91                 53,78                 6.453,60                         0,03% 99,65% C

1.3 98525
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 6.948,00                 0,67                   0,82                   5.697,36                         0,02% 99,68% C

11.1 CPU - 013 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 104,00                    44,15                 54,07                 5.623,28                         0,02% 99,70% C

4.8 92919
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 360,75                    11,75                 14,39                 5.191,19                         0,02% 99,72% C

13.26 12808/ORSE REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT
OU SIMILAR

UN 30,00                      138,88               170,09               5.102,70                         0,02% 99,74% C

12.21 98053
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M,
ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,00                        3.086,96            3.780,60            3.780,60                         0,02% 99,76% C

12.22 98094
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES).
AF_12/2020

UN 1,00                        2.931,58            3.590,31            3.590,31                         0,01% 99,78% C

13.25 102110 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 10,00                      272,71               333,99               3.339,90                         0,01% 99,79% C

16.7 95252 VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/2'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      104,49               127,97               3.327,22                         0,01% 99,80% C

11.23 102609 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 2,00                        1.294,65            1.585,56            3.171,12                         0,01% 99,82% C

13.19 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 216,00                    11,59                 14,19                 3.065,04                         0,01% 99,83% C

12.17 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 59,34                      37,90                 46,42                 2.754,49                         0,01% 99,84% C

16.8 95251 VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      85,86                 105,15               2.733,90                         0,01% 99,85% C

5.1 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 210,00                    10,59                 12,97                 2.723,70                         0,01% 99,86% C

11.21 89403 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 111,13                    19,42                 23,78                 2.642,68                         0,01% 99,87% C

12.16 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 60,92                      27,21                 33,32                 2.029,79                         0,01% 99,88% C

11.9 103980 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 92,00                      17,82                 21,82                 2.007,44                         0,01% 99,89% C

13.20 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 128,00                    12,57                 15,39                 1.969,92                         0,01% 99,90% C

16.9 95250 VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      58,33                 71,44                 1.857,44                         0,01% 99,91% C

12.29 93441

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA
AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA
CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                        1.309,91            1.604,25            1.604,25                         0,01% 99,91% C

16.12 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 98,00                      13,20                 16,17                 1.584,66                         0,01% 99,92% C

12.15 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 52,30                      21,84                 26,75                 1.399,00                         0,01% 99,93% C

16.10 95249 VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      43,22                 52,93                 1.376,18                         0,01% 99,93% C

12.20 3162 - ORSE CAIXA DE GORDURA EM PVC, MÚLTIPLA UN 2,00                        497,30               609,04               1.218,08                         0,01% 99,94% C

11.20 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 76,05                      12,81                 15,69                 1.193,22                         0,00% 99,94% C

16.11 95248 VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      36,17                 44,30                 1.151,80                         0,00% 99,95% C

12.13 89778
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 54,60                      17,04                 20,87                 1.139,50                         0,00% 99,95% C

12.31 100869 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                        395,35               484,19               968,38                             0,00% 99,95% C

11.18 99635 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO CROMADO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00                        381,65               467,41               934,82                             0,00% 99,96% C

12.4 89746
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 23,40                      29,22                 35,79                 837,49                             0,00% 99,96% C

12.18 104329
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 8,00                        83,87                 102,72               821,76                             0,00% 99,97% C

11.5 89415 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 32,00                      16,39                 20,07                 642,24                             0,00% 99,97% C

12.10 89797
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 8,00                        51,39                 62,94                 503,52                             0,00% 99,97% C

5.7 100659
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 30,00                      13,34                 16,34                 490,20                             0,00% 99,97% C

13.7 97610 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 28,00                      13,20                 16,17                 452,76                             0,00% 99,97% C

12.32 100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                        345,16               422,72               422,72                             0,00% 99,98% C

12.11 104345
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 7,80                        43,11                 52,80                 411,84                             0,00% 99,98% C

12.7 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 11,00                      28,47                 34,87                 383,57                             0,00% 99,98% C

12.30 86904 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                        148,64               182,04               364,08                             0,00% 99,98% C

12.12 89753
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 32,00                      9,16                   11,22                 359,04                             0,00% 99,98% C

11.13 89440 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 23,00                      12,42                 15,21                 349,83                             0,00% 99,98% C

11.11 89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17,00                      16,37                 20,05                 340,85                             0,00% 99,98% C

12.28 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 7,00                        39,40                 48,25                 337,75                             0,00% 99,99% C

12.6 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 15,60                      15,77                 19,31                 301,24                             0,00% 99,99% C
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12.2 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 23,00                      10,52                 12,88                 296,24                             0,00% 99,99% C

12.3 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 14,00                      16,43                 20,12                 281,68                             0,00% 99,99% C

11.17 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 8,00                        28,71                 35,16                 281,28                             0,00% 99,99% C

12.19 1703- ORSE RALO SIFONADO EM PVC D = 100 MM, SAÍDA 40 MM, COM GRELHA ACABAMENTO BRANCO UN 5,00                        45,26                 55,43                 277,15                             0,00% 99,99% C

12.5 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 19,50                      10,32                 12,64                 246,48                             0,00% 99,99% C

11.14 89443 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 11,00                      17,37                 21,27                 233,97                             0,00% 99,99% C

12.8 89625 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 7,80                        22,38                 27,41                 213,80                             0,00% 100,00% C

11.8 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 14,00                      9,00                   11,02                 154,28                             0,00% 100,00% C

11.4 89410 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 11,00                      11,22                 13,74                 151,14                             0,00% 100,00% C

11.16 94496 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 2,00                        59,81                 73,25                 146,50                             0,00% 100,00% C

11.10 90373 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 7,80                        13,16                 16,12                 125,74                             0,00% 100,00% C

11.22 103978 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 3,61                        26,52                 32,48                 117,17                             0,00% 100,00% C

11.15 94495 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 2,00                        43,91                 53,78                 107,56                             0,00% 100,00% C

12.14 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 7,80                        10,02                 12,27                 95,71                               0,00% 100,00% C

11.6 89426 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8,00                        9,58                   11,73                 93,84                               0,00% 100,00% C

11.24 94795 TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 2,00                        31,81                 38,96                 77,92                               0,00% 100,00% C

12.9 89783
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 2,00                        14,92                 18,27                 36,54                               0,00% 100,00% C

11.12 89442 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00                        14,13                 17,31                 34,62                               0,00% 100,00% C

11.7 89433 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00                        13,11                 16,06                 32,12                               0,00% 100,00% C

11.19 89401 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,07                        11,14                 13,64                 14,63                               0,00% 100,00% C

24.110.227,72R$  

Importa o presente orçamento em:

vinte e quatro milhões, cento e dez mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e dois centavos
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* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

Onde:
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DF DESPESAS FINANCEIRAS
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
L LUCRO
I TRIBUTOS

ITEM (%)

AC
3,00%
3,00%

DF
0,59%
0,59%

S, R e G
0,80%

taxa de riscos 0,97%
1,77%

L
6,16%
6,16%

I
0,65%
3,00%
5,00%

CPRB
8,65%

22,47%

DISCRIMINAÇÃO

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

Lucro bruto

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração central

Total AC =
DESPESAS FINANCEIRAS
Despesas financeiras

Total DF =
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
taxa de seguros e garantia

Total R=
LUCRO

TOTAL (BDI) =

Total L =
TRIBUTOS
PIS
COFINS
ISSQN

Total I =
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 
PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA 
 
Para as secretarias de educação, administração, saúde e assistência social do 
município. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

 
 Proponente: Prefeitura municipal de CEDRAL/MA 
 Obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 
CEDRAL/MA 

 Características: Obra pública 
 Endereço: no município de CEDRAL/MA. 
 Tempo provável para execução da obra: 

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 12 meses. 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 
rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 
acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 
qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua 
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 
evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado 
dos projetos, especificações. 
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GENERALIDADES 

OBJETO: 

O memorial descritivo, como parte integrante desse processo, tem a finalidade de 
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como 
toda a sistemática a ser utilizada na REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO de Cedral durante a vigência do Contrato. 
Constam também no Memorial a citação de Leis, Normas, Decretos, Regulamentos, 
Portarias, Códigos referentes à Construção Civil, emitidos por órgãos públicos Federais, 
Estaduais e Municipais, ou por Concessionárias de Serviços Públicos. 

PROJETO: 

A execução do serviço de engenharia deverá obedecer de maneira integral e rigorosa às 
normas técnicas aplicáveis à espécie, especificações e detalhes que serão fornecidos ao 
executor com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:  

A contratada obriga-se saber das responsabilidades legais vigentes, prestarem toda 
assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento 
conveniente ao serviço de engenharia.  

A responsabilidade da execução da obra será de profissional pertencente ao quadro de 
pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho de Engenharia e Agronomia 
(CREA). 

FISCALIZAÇÃO  

A Fiscalização será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela Prefeitura 
Municipal. Cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros 
elementos informativos. O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o 
projeto e suas especificações, devendo a fiscalização da Prefeitura Municipal ser 
consultada para toda e qualquer modificação. Compete a Fiscalização, junto à 
empreiteira, em caso de inexistência ou omissão de projetos, fazer a indicação e 
proceder as definições necessárias para a execução dos serviços, como por exemplo, 
locais, padrões, modelos, cores, etc. 

EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS 

 A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos e 
maquinários, assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom andamento e 
execução dos serviços, até a sua conclusão. 

 

Assinado digitalmente por 
FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA 
MATOS:66080185253
Data: 2025.10.20 17:16:16-03'00'

FRANKNILVA VIEIRA 
DA SILVA 
MATOS:66080185253



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ nº 06.235.006/0001-24 
 
 

 
 
 

 
 

 
  

DESPESAS GERAIS  

Caberá a Contratada as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos 
relativos aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento 
dos materiais de escritório para o seu consumo. 

 

DEFINIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

DEFINIÇÕES DAS ATIVIDADES: 

MANUTENÇÃO PREDITIVA 

A descrição de serviços relacionados à construção civil abrange todas as atividades 
necessárias para a execução, manutenção e recuperação de obras e instalações, 
englobando desde a preparação do terreno até a entrega final do empreendimento. 
Esses serviços incluem a execução de fundações, alvenaria, estruturas metálicas ou de 
concreto, instalações elétricas, hidráulicas, de segurança e sistemas de climatização, 
bem como o acabamento de pisos, revestimentos e pintura. Também envolvem serviços 
de conservação e reparos, como restauração de fachadas, impermeabilização, limpeza 
de obras e pequenas manutenções preventivas e corretivas. Cada serviço deve ser 
realizado de acordo com as normas técnicas da construção civil, garantindo a qualidade, 
segurança e funcionalidade das obras, sempre em conformidade com as especificações 
do projeto e as exigências legais vigentes. 

A CONTRATADA efetuará medições, inspeções e demais avaliações técnicas que se 
façam importantes e necessárias, como por exemplo: análise de vibração, resistência de 
isolamento, índice de polarização, monitoração de circuitos, termografia, levantamento 
de cargas etc., sem ônus a CONTRATANTE.  

 

SERVIÇOS  

 

Trata-se de serviços a serem executados para execução do referido objeto.  

Nos serviços de recomposição estão compreendidas todas as etapas de execução até o 
acabamento.  

Na execução dos serviços deverão ser levadas em consideração as boas práticas de 
segurança, de preservação do meio ambiente, gerenciamento de resíduos e de 
otimização no consumo de energia.  

Abrangência:  
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 Alvenarias;  

 Pisos;  

 Forros;  

 Telhados – estrutura e cobertura;  

 Vidros;  

 Marcenaria;  

 Serralheria;  

 Pintura;  

 Revestimento;  

 Pavimentação;  

 Demolições;  

 Escavações;  

 Elétrica;  

 Hidráulica;  

 Sanitária; 

 e outros serviços complementares. 
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FINALIDADE DA OBRA 

 

A finalidade da execução da Reforma, Ampliação e Adaptação de Prédios e 
Logradouros Públicos no Município é promover a requalificação dos espaços públicos, 
garantindo estruturas mais seguras, acessíveis e adequadas às necessidades da 
população. As intervenções visam modernizar e ampliar a funcionalidade desses 
ambientes, proporcionando melhores condições para a oferta de serviços públicos 
essenciais, atividades comunitárias, educacionais, culturais e de lazer. 

Com foco no desenvolvimento urbano sustentável, o projeto busca não apenas a 
valorização do patrimônio público, mas também o fortalecimento da integração social, 
da cidadania e da identidade local. Ao tornar os espaços públicos mais inclusivos e 
eficientes, a iniciativa contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos 
cidadãos, estimulando a convivência, a participação popular e o uso consciente dos 
equipamentos públicos. 

 

OBJETIVO  

 

Contribuir para o fortalecimento da cidadania e para o desenvolvimento social, urbano e 
comunitário do município. 

Garantir que os prédios e logradouros públicos estejam adequadamente estruturados, 
acessíveis e em conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes, 
assegurando a integridade física de usuários, servidores e da população em geral. 

Proporcionar ambientes públicos mais funcionais, seguros e acolhedores, promovendo a 
inclusão social, o bem-estar coletivo e o uso qualificado dos espaços para fins 
administrativos, culturais, educacionais, recreativos e de convivência comunitária. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

SERVIÇOS INICIAIS 

 

PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 1,50 X 2,00M, INCLUSIVE 
ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E ESCORAMENTO, INSTALADA - REV 02 - 
09/2021  

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, em metalon, nas dimensões 
de 3,00 x 2,00 m, com as informações pertinentes à obra. Elas deverão ser 
confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira compensada 
impermeabilizada, em material resistente às intempéries. As informações deverão estar 
em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso 
não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se 
preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão 
ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento 
ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas 
sejam mantidas em bom estado de conservação durante todo o período de execução 
das obras. 

Caberá ao Construtor a sua manutenção até ao final da Obra, que após a autorização da 
Fiscalização, realizará a sua desmontagem e remoção.  

Critérios de medição e pagamento: Os serviços serão medidos por metro quadrado (m²) 
de área efetiva de placa em chapa metálica executada e o pagamento tomará como 
base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua Planilha Orçamentária. 
No preço da Placa da Obra deverão estar incluídas todas as despesas com material, 
equipamentos, transportes e mão-de-obra com todos os seus encargos e incidências e o 
que mais for necessário à perfeita execução dos trabalhos. Serão pagos, quando ocorrer 
a execução deste serviço, desde que atendido ao especificado.  

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de 
obras. 
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 

 

Administração da obra 

Despesas Gerais e de Administração local da obra 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem 
indiretamente sobre o custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, 
apontadores e almoxarifes). 

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro etc. 

Transportes internos e externos. 

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, 
capacetes de segurança, luvas etc. 

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova 
etc. 

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água 
de mina, de chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de 
custos e desperdícios. 

 

TERRAPLENAGEM 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 

Será realizado a limpeza manual da vegetação (grama e pequenos arbustos) 
manualmente, sendo que a mesma deverá ser a primeira providência ao se iniciar a 
obra. A limpeza a que se refere este item consiste na remoção de elementos tais como 
entulhos, matéria orgânica etc., além dos serviços de capina, destocamento de arbustos, 
de modo a não deixar raízes, tocos de árvores ou qualquer elemento que possa 
prejudicar os trabalhos ou a própria obra. 

 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a 
cada 2,00m. Conforme a Planilha de Quantidades, as locações serão realizadas a trena, 
serão globais e sobre um ou mais quadros de madeira, que envolvam o perímetro das 
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edificações, e obedecerão rigorosamente ao projeto e suas cotas de níveis. Será de 
responsabilidade da Contratada e verificação do RN e alinhamento geral de acordo com 
o projeto. Caso o terreno apresente problemas com relação aos níveis, a Contratada 
deverá comunicar à Fiscalização, a fim de se dar solução ao problema. A empreiteira não 
executará nenhum serviço antes da aprovação da locação pela Fiscalização. A aprovação 
não desobriga a Contratada de responsabilidade pela locação da obra.  

Critérios de Medição 

Os serviços serão medidos em função da quantidade efetivamente trabalhada. O cálculo 
do valor a ser pago será feito através do produto dos preços unitários constituídos na 
planilha de orçamentária, pelas quantidades medidas verificadas e aprovadas pela 
Fiscalização da Obra. 

 

ESTRUTURAS 

FUNDAÇÕES 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

Itens e suas características: 

 Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o interior da 
vala e auxilia o trabalho feito pelo equipamento.  

 Argila: material de empréstimo utilizado no aterro.  

 Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo. 

 

Execução  

Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor umidade 
ótima de compactação. 

A escavação deve atender às exigências da NR 18.  

Critério de medição e pagamento: A medição será em metro quadrado (m²) do serviço 
executado. 
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ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024  

Itens e suas características  

 Servente com encargos complementares.  

Execução  

As escavações deverão ser executadas segundo as linhas, cotas e dimensões 
especificadas nos desenhos ou determinadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Deverão ser tomadas todas as precauções necessárias para alterar o mínimo possível a 
rocha e/ou o terreno adjacente às escavações. Todas as escavações realizadas por 
conveniência da CONTRATADA, ou em excesso, por qualquer motivo que não o 
autorizado pela FISCALIZAÇÃO, correrão por conta da CONTRATADA, assim como o 
reenchimento de excesso de escavação.  

As cavas para fundações e outras partes da obra, abaixo do nível do terreno, serão 
executadas de acordo com as indicações constantes nos desenhos e planilha 
orçamentária. 

A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, além do transcrito neste item, a 
todas as prescrições da Norma NBR-6122, concernentes ao assunto. A geometria da vala 
deve atender aos valores definidos pela norma NBR 12266. Volume de corte 
geométrico, definido em projeto, executado de forma manual.  

As escavações para execução de blocos e cintas (baldrames) circundantes serão levadas 
a efeito com a utilização de escoramento e esgotamento de água, se for o caso, de 
forma a permitir a execução, a céu aberto, daqueles elementos estruturais e respectivas 
impermeabilizações.  

Todas as escavações deverão ser protegidas, quando for o caso, contra a ação da água 
superficial e/ou profunda, mediante drenagem, esgotamento ou rebaixamento do 
lençol freático, a fim de assegurar uma boa execução dos trabalhos, de acordo com os 
itens constantes nestas especificações. 

A CONTRATADA, em nenhuma hipótese, poderá iniciar as escavações sem autenticação 
do projeto pelo CONTRATANTE.  

Critério de medição e pagamento  

A medição será em metro cúbico (m³) do serviço executado. 
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PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020 

Procedimento Executivo  

1) O apiloamento do fundo da vala deverá ser realizado golpeando-se em média de 30 a 
50 vezes por metro quadrado, a uma altura média de queda de 50 cm.  

2) Soquete ou maço: pedaço de madeira de formato quadrado ou retangular, com 
dimensões variáveis entre vinte e trinta centímetros de base, e espessura de duas ou 
três polegadas, com cabo encaixado no mesmo. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso 
obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

Os espaços das cavas não preenchidas pelas fundações deverão ser reaterrados, de 
preferência, com material da própria escavação, quando o mesmo for de boa qualidade. 
Quando não for possível, utilizar-se-á para o aterro, material externo com as 
características já descritas. O reaterro deverá ser compactado energicamente em 
camadas de no máximo 20 cm de espessura, molhadas até atingir a umidade 
conveniente. 

O terreno no nível final, após o rebaixamento, deverá ser compactado por meios 
mecânicos e/ou manual, devendo ser apresentado para FISCALIZAÇÃO o modo e o 
equipamento, para aprovação. No caso de haver material excedente das escavações, o 
mesmo será transportado para fora dos limites da obra, sob total responsabilidade da 
CONTRATADA. 

A medição será por m³ de serviço executado. 

 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

Itens e suas caraterísticas  

Concreto magro para lastro, traço 1:4, 5:4,5 (cimento: areia média: brita 1) em massa de 
materiais secos, preparo mecânico em betoneira de 600l, fator água/cimento de 0,75.  

Execução  

Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre lastro de brita.  

Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme utilização ou 
previsto em projeto.  
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Nivelar a superfície final.  

Critério de medição e pagamento  

A medição será em metro quadrado (m²) do serviço executado. 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

Itens e suas características  

 Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5cm e largura de 
30,0cm, fornecida em peças de 4m  

 Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, sarrafo para fôrma  

 Prego polido com cabeça 17x24 (comprimento 54,2mm, diâmetro 3mm)  

 Prego polido com cabeça 1 1/2 x 13 (comprimento 40,7mm, diâmetro 2,4mm)  

 Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 x 11)  

 Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em 
água – desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel  

 Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 5HP, para disco de 
diâmetro de 10” (250mm)  

Execução  

A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das 
peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita 
marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de 
braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo etc.;  

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da fôrma da sapata;  

Pregar a tábua nas gravatas;  

Executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação;  

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas; 

Posicionar as quatro faces da base da sapata, conforme projeto, e pregá-las com prego 
de cabeça dupla;  

Escorar as laterais com sarrafos de madeira apoiados no terreno;  
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Fixar estrutura de delimitação da altura e abertura do tronco de pirâmide.  

Critério de medição e pagamento  

A medição será em metro quadrado (m²) do serviço executado. 

 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

Itens e suas características  

 Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5cm e largura de 
30,0cm, fornecida em peças de 4m  

 Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, sarrafo para fôrma  

 Prego polido com cabeça 17x24 (comprimento 54,2mm, diâmetro 3mm)  

 Prego polido com cabeça 1 1/2 x 13 (comprimento 40,7mm, diâmetro 2,4mm)  

 Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 x 11)  

 Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em 
água – desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel  

 Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 5HP, para disco de 
diâmetro de 10” (250mm)  

Execução  

A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das 
peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita 
marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de 
braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo etc.;  

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da fôrma da sapata;  

Pregar a tábua nas gravatas;  

Executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação;  

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas; 

Posicionar as quatro faces da base da sapata, conforme projeto, e pregá-las com prego 
de cabeça dupla;  
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Escorar as laterais com sarrafos de madeira apoiados no terreno;  

Fixar estrutura de delimitação da altura e abertura do tronco de pirâmide.  

 

Critério de medição e pagamento  

A medição será em metro quadrado (m²) do serviço executado. 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

Itens e suas características 

 Peças de aço CA-60 com 5,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas 
no canteiro. 

 Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm. 

 Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado. 

Execução 

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural; dispor os 
espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura 
de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 

Após a execução do lastro, posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo 
que não apresente risco de deslocamento durante a concretagem. 

Normas técnicas 

 NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 
Especificação.  

 NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

Critério de medição e pagamento  

Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 
perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg).  

 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

Itens e suas características  
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 Peças de aço CA-50 com 8,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas 
no canteiro.  

 Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm.  

 Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.  

 

Execução  

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;  

Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 
armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 

Após a execução do lastro, posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo 
que não apresente risco de deslocamento durante a concretagem.  

Normas técnicas 

 NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 
Especificação.  

 NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

Critério de medição e pagamento  

Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 
perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg).  

 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

Itens e suas características 

 Peças de aço CA-50 com 10 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas 
no canteiro.  

 Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm.  

 Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado. 

Execução  
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Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;  

Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 
armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 

Após a execução do lastro, posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo 
que não apresente risco de deslocamento durante concretagem.  

Normas técnicas 

 NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 
Especificação.  

 NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

Critério de medição e pagamento  

Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 
perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg).  

 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

Dependendo da agressividade do terreno ou da presença de água com substâncias 
agressivas, será escolhido o cimento adequado para a fabricação do concreto, assim 
como a sua dosificação e permeabilidade.  

Fornecimento de concreto, fck=30MPA classe de agressividade ambiental e tipo de 
ambiente urbano, brita, consistência dosado em central, e concretagem com grua para 
formação de pilares. Incluindo parte proporcional de compactação e cura do concreto.  

Volume teórico, segundo documentação gráfica de Projeto.  

Serão suspensos os trabalhos de concretagem quando chova com intensidade, neve, 
exista vento excessivo, uma temperatura ambiente superior a 40°C ou se preveja que 
dentro das 48 horas seguintes possa descer a temperatura ambiente abaixo dos 0°C.  

Deverá dispor-se na obra de uma série de meios, em previsão de que se produzam 
alterações bruscas das condições ambientais durante a concretagem ou posterior 
período de pega, não podendo começar a concretagem dos diferentes elementos sem a 
autorização por escrito do diretor de fiscalização de obra.  

Concretagem e compactação do concreto. Cura do concreto.  

O conjunto será monolítico e transmitirá corretamente as cargas ao terreno. 
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Normas técnicas 

 ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e 
recebimento. Procedimento.  

 ABNT NBR 7212. Execução de concreto dosado em central. Procedimento.  

 ABNT NBR 6122. Projeto e execução de fundações.  

 ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. 

 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 

Descrição do Material 

Material: Aço CA-60, conhecido por sua alta resistência à tração e excelente aderência 

ao concreto. 

Diâmetro do Aço: 5,0 mm. Este diâmetro é ideal para contraventamentos que exigem 

resistência e flexibilidade moderada. 

Processo de Corte e Dobra 

Equipamento: Utilização de equipamentos modernos e calibrados para corte e dobra, 
capazes de manipular o aço com precisão e sem danificar suas propriedades mecânicas. 

Corte: Executado em comprimentos específicos, conforme os detalhes do projeto 
estrutural, utilizando métodos que preservam a integridade do aço. 

Dobra: Realizada em ângulos específicos necessários para o contraventamento, 
seguindo rigorosamente as especificações do projeto para garantir a eficácia do suporte 
estrutural. 

Execução 

Planejamento: Cada segmento de aço é meticulosamente programado para corte e 
dobra, de acordo com os planos de engenharia, para maximizar a eficiência e minimizar 
o Montagem: As peças de aço cortadas e dobradas serão instaladas como elementos de 
contraventamento na estrutura da cobertura metálica, assegurando alinhamento e 
fixação adequados. 

Controle de Qualidade: Verificação da precisão das dimensões e dos ângulos das peças 
cortadas e dobradas antes da instalação, para garantir que atendam aos requisitos 
técnicos e de segurança. 
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Segurança 

EPIs: Utilização obrigatória de equipamentos de proteção individual adequados para 
operação de maquinário pesado e manipulação de aço, incluindo luvas de proteção, 
óculos de segurança, e proteção auricular. 

Normas de Segurança: Observância rigorosa das normas de segurança no trabalho, 
especialmente na operação de equipamentos de corte e dobra, e durante a instalação 
das estruturas de contraventamento.  

PILARES E VIGAS 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

Execução  

A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os 
gastalhos dos pés dos pilares, realizando medições e conferências com trena metálica, 
esquadros de braços longos, nível lazer e outros dispositivos; fixar os gastalhos na laje 
com pregos de aço ou recursos equivalentes;  

Posicionar três faces da fôrma de pilar, cuidando para que fiquem solidarizadas no 
gastalho;  

Fixar os aprumadores e conferir prumo, nível e ortogonalidade do conjunto usando 
esquadro metálico;  

Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face 
interna da fôrma;  

Após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, colocar a quarta face da fôrma 
de pilar e executar o travamento com as vigas metálicas e as barras de ancoragem, 
espaçadas a cada 60cm, de modo a garantir as dimensões durante o lançamento do 
concreto;  

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma, introduzindo os 
contraventamentos previstos no projeto das fôrmas;  

Promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto estrutural, 
somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas, 
conforme NBR 14931:2004;  

Logo após a desforma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada 
para impedir o empenamento.  
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MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 12 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

Montagem de sistema de escoramento e fôrmas recuperáveis de madeira, para sapata, 
formado por painéis de madeira compensada resinada, resinados de 17 mm de 
espessura, amortizáveis em 2 utilizações, e posterior desmontagem do sistema de 
escoramento e fôrmas. Inclusive parte proporcional de elementos de sustentação, 
fixação e escoramentos necessários para a sua estabilidade e aplicação de líquido 
desmoldante.  

 

Critério de medição 

Superfície de fôrmas em contato com o concreto, medida segundo documentação 
gráfica de Projeto.  

Procedimento executivo 

 Antes de proceder à execução das fôrmas é necessário assegurar-se que as escavações 
estão não só abertas, mas também nas condições adequadas às características e 
dimensões das fôrmas.  

Não poderá começar a montagem das fôrmas sem a autorização por escrito do diretor 
de fiscalização de obra, quem verificará que o estado de conservação da sua superfície e 
das uniões, ajusta-se ao acabamento de concreto previsto no projeto. 

Limpeza e preparação do plano de apoio. Marcação. Aplicação do líquido desmoldante. 
Montagem do sistema de escoramento e fôrmas.  

Colocação de elementos de sustentação, fixação e escoramento. Aprumo e nivelamento 
das fôrmas. Umidificação das fôrmas. Desmontagem do sistema de escoramento e 
fôrmas.  

As superfícies que vão ficar à vista não apresentarão imperfeições.  

Normas técnicas 

 ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento.  

 ABNT NBR 15696. Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto. Projeto, 
dimensionamento e procedimentos executivos. 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Conteúdo de serviço 

Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas.  

Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, que 
dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 
perdas podem variar.  

Critério de medição 

Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 
perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg).  

Procedimento executivo 

Executar a montagem das ferragens.  

Obedecer ao projeto estrutural.  

Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência do 
concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 
apresentar.  

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI).  

Normas técnicas 

NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 
Especificação  

NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

Aço Ca-60, 5,0 Mm, vergalhão  

Fornecimento e colocação de aço CA-60, 5,0 MM, vergalhão. Inclusive parte 
proporcional de arame de atar, cortes e dobragens. Peso teórico calculado segundo 
documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 
armadura. ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Conteúdo de serviço 

Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas.  

Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, que 
dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 
perdas podem variar.  

Critério de medição 

Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 
perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg).  

Procedimento executivo 

Executar a montagem das ferragens.  

Obedecer ao projeto estrutural.  

Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência do 
concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 
apresentar.  

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI).  

Normas técnicas 

NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 
Especificação  

NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

Aço Ca-50, 6,3 Mm, vergalhão  

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 6,3 MM, vergalhão. Inclusive parte 
proporcional de arame de atar, cortes e dobragens. Peso teórico calculado segundo 
documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 
armadura. ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Conteúdo de serviço 

Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas.  

Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, que 
dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 
perdas podem variar.  

Critério de medição 

Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 
perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg).  

Procedimento executivo 

Executar a montagem das ferragens.  

Obedecer ao projeto estrutural.  

Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência do 
concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 
apresentar.  

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI).  

Normas técnicas 

NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 
Especificação  

NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

Aço Ca-50, 8,0 Mm, vergalhão  

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 8,0 MM, vergalhão. Inclusive parte 
proporcional de arame de atar, cortes e dobragens. Peso teórico calculado segundo 
documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 
armadura. ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Conteúdo de serviço 

Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas.  
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Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, que 
dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 
perdas podem variar.  

Critério de medição 

Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 
perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg).  

Procedimento executivo 

Executar a montagem das ferragens.  

Obedecer ao projeto estrutural.  

Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência do 
concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 
apresentar.  

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI).  

Normas técnicas 

NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 
Especificação  

NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

Aço Ca-50, 10,0 Mm, vergalhão  

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10,0 MM, vergalhão. Inclusive parte 
proporcional de arame de atar, cortes e dobragens. Peso teórico calculado segundo 
documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 
armadura. ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

Execução  

Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as 
disposições do projeto estrutural e que todos os embutidos foram adequadamente 
instalados nas fôrmas (gabaritos para introdução de furos nas vigas e lajes, eletrodutos, 
caixas de elétrica e outros);  
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Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos, nivelamento, 
estanqueidade etc.) e do cimbramento, e verificar a condição de estanqueidade das 
fôrmas, de maneira a evitar a fuga de pasta de cimento;  

Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao pedido de 
compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi 
ultrapassado o tempo de início de pega do concreto (tempo decorrido desde a saída da 
usina até a chegada na obra) – verificações com base na Nota Fiscal / documento de 
entrega;  

Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de corpos de 
prova para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o material com a 
utilização de bomba e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a 
armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de 
concreto;  

Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se 
formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar exsudação da 
pasta / segregação do material;  

Conferir o prumo dos pilares ao final da execução.  

 

LAJES, VERGAS E CINTAS 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+3). AF_11/2020_PA 

Itens e suas características 

Laje pré-moldada composta por vigota em concreto armado convencional, altura de 8 
cm e lajota cerâmica 20 x 30 cm para laje pré-moldada, altura de 8 cm, para suportar 
carga de até 100 kgf/m². 

Fabricação de escoras em madeira serrada tipo pontalete- contém o pontalete e demais 
dispositivos de travamento e acoplagem para auxiliar na montagem. 

Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5cm e largura de 20,0cm, 
utilizada no vigamento e travamento das escoras. 

Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (comprimento 62,1mm, diâmetro 3mm) para 
fixação das tábuas que comporão o escoramento. 
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Concretagem de vigas e lajes, fck=20 MPa, para lajes pré-moldadas com uso de bomba 
em edificação com área média de lajes menor ou igual a 20 m² - lançamento, 
adensamento e acabamento. 

Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado em uma edificação 
térrea ou sobrado, utilizando aço CA60 de 4,2 mm. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a soma das áreas de lajes pré-moldadas descritas no projeto. 

Critérios de aferição 

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
(carpinteiros e ajudantes) que estavam envolvidos com a execução da laje pré-fabricada, 
inclusive na montagem e desmontagem do escoramento. 

Consideraram-se perdas no cálculo de consumo dos insumos; 

Considerou-se o escoramento total da laje em execução mais o escoramento residual da 
laje de um pavimento abaixo, observando-se nesse caso porcentagem de 75% do 
escoramento total; 

Considerou-se espaçamento entre linhas de escora de 1,20m; 

Considerou-se capeamento com concreto de 20 MPa e espessura 4 cm; 

A composição inclui armadura de distribuição com barras CA60 de 4,2mm espaçadas de 
22 cm; 

Esta composição não considera armadura negativa e armadura das nervuras 
transversais. Para tal, utilizar as composições de "Armação de laje de estrutura 
convencional de concreto armado". 

Limite máximo de 4,0 m de vão para uso desta composição. 

Para a medição do comprimento do vão, considerar como ponto de início/fim a face 
interna dos apoios do vão menor, sejam eles viga de concreto ou alvenaria. 

Consideraram-se lajes simplesmente apoiadas. 

Execução 

Posicionar as linhas de escoras de madeira e as travessas conforme previsto em projeto; 
nivelar as travessas (tábuas de 20cm posicionadas em espelho) recorrendo a pequenas 
cunhas de madeira sob os pontaletes; 

O escoramento deve ser contraventado nas duas direções para impedir deslocamentos 
laterais do conjunto e, quando for o caso, a flambagem local dos pontaletes; 
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Caso o projeto estrutural preveja a adoção de contraflechas, adotar escoras de maior 
comprimento ou calços mais altos nos apoios intermediários, obedecendo a cotas 
estabelecidas; 

Com o escoramento já executado, apoiar as vigotas nas extremidades, observando 
espaçamento e paralelismo entre elas; para tanto, utilizar as próprias lajotas (tavelas) 
para determinar o afastamento entre as vigotas; 

As vigotas devem manter apoio nas paredes ou vigas periféricas conforme determinado 
no projeto estrutural, com avanço nunca menor do que 5cm; 

Conferir alinhamento e esquadro das vigotas; apoiar as lajotas sobre as vigotas, 
garantindo a justaposição para evitar vazamentos durante a concretagem; 

Nas operações de montagem, os trabalhadores devem caminhar sobre tábuas apoiadas 
na armadura superior das treliças de aço, nunca pisando diretamente sobre as lajotas; 

Posicionar as armaduras de distribuição, negativa e das nervuras transversais; 

Molhar abundantemente as lajotas cerâmicas antes da concretagem para que não 
absorvam a água de amassamento do concreto; 

Lançar o concreto de forma a envolver completamente todas as tubulações embutidas 
na laje e atingir a espessura definida em projeto. 

Realizar o acabamento com desempenadeira de modo a se obter uma superfície 
uniforme; 

Enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura do 
concreto com água potável; 

Promover a retirada dos escoramentos somente quando o concreto atingir resistência 
suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004, que deve ser feita de 
forma progressiva, e sempre no sentido do centro para os apoios. 

 

ALVERARIA A PAINÉIS 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_12/2021 

Descrição 

Assentamento de alvenaria em bloco cerâmico furado de 9x19x19cm com espessura de 
10cm no osso assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia). 
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Recomendações 

Deverá ser executada de acordo com as dimensões, recomendações e condições 
especificadas no projeto executivo. A alvenaria deverá absorver os esforços, solicitantes, 
dispensando os suportes estruturais convencionais, contendo armaduras envolvidas 
para absorver os esforços além das armaduras com finalidade construtiva ou de 
amarração. A espessura indicada neste item refere-se à alvenaria sem revestimento. A 
argamassa de assentamento deverá apresentar resistência e trabalhabilidade 
adequadas aos serviços. 

Uso de mão-de-obra habilitada. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Procedimentos para execução 

Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos cantos, 
em seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma 
camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. 

Atenção à construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o nivelamento, 
perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles servirão como gabarito 
para a construção em si. 

Esticar uma linha que servirá como guia, garantindo o prumo e horizontalidade da fiada. 

Verificar o prumo de cada bloco assentado. 

As juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura de 10 mm. 

As juntas verticais não devem coincidir entre fiadas contínuas, de modo a garantir a 
amarração dos blocos. 

Unidade de medição 

Para fins de recebimento, a unidade é o metro quadrado. 

 

ESQUADRIAS 

A Execução da construção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será 
conforme planilha orçamentária. 

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os 
demais materiais remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a 
quem caberá a providência de remoção do local para não prejudicar o início dos 
trabalhos. 

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 
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b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada 
lado e terão altura mínima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada 
uma única verga. 

e) As vergas dos vãos maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo 
das vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, 
cimento e areia grossa. 

 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60/80/90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

- Porta de madeira 

O produto deve apresentar superfície lisa, sem deformações e coloração homogênea, 
pronta para receber tinta. A folga entre o marco e a parede varia de 1 cm a 1,5 cm. A 
fixação do marco é feita verificando-se e corrigindo o prumo, o nível e o esquadro. Duas 
dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e uma no centro da 
folha de porta para serem parafusadas no marco.  

Assentamento: Aplicar a espuma expansiva de poliuretano entre o marco / batente e o 
requadramento do vão, na parte superior e em três pontos equi-espaçados em cada 
lateral do vão; não aplicar na posição da testa da fechadura. 

- Materiais: 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, 
cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua 
durabilidade, resistência e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou 
pinásio vertical e travessa ou pinásio horizontal – de madeira idêntica a do revestimento 
da porta com acabamento em massa e pintadas. 

- Processo Executivo: 

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos 
projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 
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b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, 
deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes 
merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais 
arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que 
permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos 
parafusos das dobradiças na madeira maciça. 

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas 
com parafusos. 

- Ferragens 

Locais: 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

Materiais: 

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar. 

b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, 
bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, 
dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de 
madeira e ferro. 

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra chapa e chaves. 

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão 
cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 
AF_12/2019 

Execução  

-  Conferir medidas na obra;  

-  Marcar os pontos de cortes e furos nos perfis;  

-  Cortar e perfurar os perfis, conforme projeto;  
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-  Lixar as linhas de corte e perfuração para eliminar rebarbas;  

-  Soldar os encontros dos perfis, conforme projeto;  

- Lixar as soldas para retirar excessos;  

- Marcar os pontos de fixação com parafuso no vão;  

- Aparafusar o gradil no vão. 

Materiais 

- Chapa Galvanizada: A porta será fabricada em chapa galvanizada nº 24, o que confere 
alta resistência à corrosão e durabilidade. A galvanização proporciona uma camada 
protetora que evita a oxidação, aumentando a vida útil do produto. 

- Acabamento: A superfície da chapa será tratada para garantir uma textura raiada, 
proporcionando um acabamento estético e que ajuda a disfarçar pequenas 
imperfeições. 

- Componentes adicionais: O sistema de enrolar contará com trilhos em aço galvanizado, 
roldanas de alta resistência e um motor elétrico para facilitar a abertura e fechamento 
da porta. 

Observações: As dimensões podem ser customizadas conforme a necessidade do 
projeto. 

 

Funcionamento 

A porta será do tipo enrolar, permitindo uma abertura vertical que otimiza o espaço 
interno e externo do ambiente. O sistema de enrolamento é composto por: 

- Mecanismo de Abertura: Manual ou automatizado, com motor elétrico, 
proporcionando facilidade de uso e segurança. 

- Trilhos: Os trilhos serão instalados em ambas as laterais da abertura, permitindo um 
movimento suave e eficiente da porta. 

- Roldanas: Fabricadas em material de alta resistência, assegurando durabilidade e baixo 
atrito durante o funcionamento. 

 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Porta de abrir em alumínio tipo veneziana, acabamento anodizado natural, sem 
guarnição/ alizar/ vista. Guarnição/moldura de acabamento para esquadria de alumínio 
anodizado natural, para 1 face (coletado caixa).  
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Fixação: Bucha de nylon sem aba S10, com parafuso de 6,10 x 65 mm em aço zincado 
com rosca soberba, cabeça chata e fenda Phillips.  

Vedação: Selante elástico mono componente a base de poliuretano para juntas diversas.  

A estrutura da porta deve ser sólida e apropriada para a instalação sem deformações ou 
sinais de corrosão. Durante seu percurso abrir-fechar a porta não deve apresentar 
nenhum tipo de atrito. Ver projeto arquitetônico e tabela de esquadrias.  

Dimensões: ver quadro de esquadrias. 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

Características:  

Janela de alumínio Maxim-ar, incluso guarnição. Pode ser substituído por janela 
basculante de alumínio de mesma dimensão.  

Argamassa traço 1:3 (cimento: areia média em volume), preparo manual.  

Execução:  

Manter folga em torno de 3 cm entre todo o contorno do quadro da janela e o vão 
presente na alvenaria;  

Introduzir no contorno do vão os nichos onde serão chumbadas as grapas da janela, 
observando a posição e o tamanho adequados; 

Com auxílio de alicate, dobrar as grapas soldadas ou rebitadas nos montantes laterais 
do quadro da janela, o suficiente para que se alojem perfeitamente nos nichos 
escarificados na alvenaria;  

Aplicar chapisco em todo o contorno do vão, inclusive no interior dos nichos 
mencionados;  

Preencher previamente com argamassa os perfis “U” das travessas inferior e superior do 
quadro da janela, aguardando o endurecimento da massa;  

Com auxílio de calços de madeira, instalados na base e nas laterais do quadro, 
posicionar a esquadria no vão, mantendo nivelamento com esquadrias laterais do 
mesmo pavimento e alinhamento com janelas da respectiva prumada do prédio 
(alinhamento com arames de fachada);  

Facear o quadro da janela com taliscas que delimitarão a espessura do revestimento 
interno da parede, e imobilizá-la com as cunhas de madeira, após cuidadosa conferência 
da posição em relação à face da parede, cota do peitoril, esquadro, prumo e 
nivelamento da esquadria;  
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Preencher com argamassa bem compactada todos os nichos onde se encontram as 
grapas (“chumbamento com argamassa”);  

Após secagem do chumbamento, retirar as cunhas de madeira e preencher com 
argamassa os respectivos vazios e todas as folgas no contorno do quadro; 

Após secagem do chumbamento, retirar as cunhas de madeira e preencher com 
argamassa os respectivos vazios e todas as folgas no contorno do quadro;  

Após cura e secagem da argamassa de revestimento, limpar bem a parede no contorno 
da janela, retirar as chapas de aglomerado que protegem a janela e verificar seu 
perfeito funcionamento.  

Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alisares / guarnições de 
acabamento no perímetro da janela.  

Não está incluso contramarco.  

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Itens e suas características 

Encanador com encargos complementares: oficial responsável na instalação da peça. 

Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da peça. 

Barra de apoio reta 60cm. 

Parafuso niquelado 3 1/2” com acabamento cromado: utilizado para instalação da peça. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 

Critérios de aferição 

Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerada a equipe direta que 
auxiliam na instalação ou no transporte horizontal das peças. 

 

Execução 

Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça. 

Marcar os pontos para furação. 

Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 
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GRADE EM METALON 

Grade fabricada em metalon, com dimensões conforme projeto. Material em metalon 
de alta resistência, adequado para uso em ambientes internos ou externos. Estrutura 
projetada para oferecer segurança e delimitação de áreas, com acabamento em pintura 
anticorrosiva. 

 

COBERTURA 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 
COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

 

A execução das estruturas metálicas de suporte e engradamento da cobertura 
compõe-se da 

compatibilização: 

•Com o projeto arquitetônico do sistema projetado; 

•Com a estrutura em concreto armado projetada, conferindo-se distâncias de apoios, 
terças, etc. 

•Com todos os materiais, fabricação de peças, acabamentos finais, carga, transporte até 
o local da obra, descarga, armazenamento e proteção até a entrega definitiva da obra; 
incluindo-se todos os elementos para montagem que se fizerem necessários e toda mão 
de obra especializada para a sua perfeita montagem e execução, inclusive acabamentos 
e pinturas finais. 

Toda a adaptação da estrutura metálica, bem como todos os materiais utilizados, e 
acabamentos, como pinturas, etc., deverão ter garantia mínima de 05 anos, sendo 
substituído à custa da CONTRATADA, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. Se 
apresentarem defeitos ou deficiências, erros de execução, etc., durante este período, 
portanto as pinturas indicadas a seguir poderão ser substituídas por outros tipos e 
marcas de melhor qualidade, visando assegurar a garantia necessária, desde que haja 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Todas as partes aparentes das estruturas metálicas deverão ter pintura especial, 
conforme descrição no item Pinturas e tratamento para tal, ou seja, não possuir 
rebarbas, nem carepas de soldas. 

Não serão aceitos parafusos que não tenham na cabeça estampagem que indique o seu 
tipo, ou sem arruelas. 
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Todos os parafusos deverão ser dimensionados tendo a rosca e a saída da ferramenta 
fora do plano de corte. 

 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

O telhamento será executado com telha metálica termoacústica, e estas não deverão 
apresentar defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, amassados ou rebarbas. 

As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão 
apresentar distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face 
inferior, gravada em alto ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência. 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

Material 

- Tipo: Chapa de aço galvanizado. 

- Espessura: Número 24 (aproximadamente 0,61 mm). 

- Propriedades: A galvanização proporciona resistência à corrosão, aumentando a 
durabilidade do material, especialmente em ambientes externos ou úmidos. 

Dimensões 

- Desenvolvimento: 100 cm. 

- Altura e largura: As dimensões exatas da calha devem ser definidas de acordo com o 
projeto específico, considerando a capacidade de escoamento e o volume de água a ser 
conduzido. 

Acabamento 

- As calhas devem apresentar um acabamento liso, sem rebarbas ou imperfeições que 
possam comprometer a eficiência na condução da água. 

Instalação 

- As calhas deverão ser instaladas em conformidade com as normas técnicas vigentes, 
garantindo o correto escoamento das águas pluviais e evitando acumulações 
indesejadas. 

Transporte vertical 

- O transporte vertical da calha deve ser realizado com cuidado para evitar danos ao 
material. Recomenda-se o uso de suportes adequados e técnicas de manuseio que 
garantam a integridade das chapas durante o transporte. 
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- A instalação da calha em chapa de aço galvanizado número 24 deve seguir todas as 
especificações técnicas e de segurança, assegurando a funcionalidade e a durabilidade 
da estrutura. 

- O projeto deve ser acompanhado por um profissional qualificado para garantir que 
todos os aspectos técnicos sejam atendidos adequadamente. 

FECHAMENTO EM ACM 

Os painéis de ACM são compostos por duas chapas de alumínio e por um núcleo de 
polietileno. A especificação deve atender aos requisitos da ABNT NBR 15.446:2006 – 
Painéis de chapas sólidas de alumínio e painéis de material composto de alumínio 
utilizados em fachadas e revestimentos arquitetônicos – Requisitos, conforme projeto 
arquitetônico. 

Para efeitos de medição será considerada a área de execução de revestimento de ACM 
em M², com medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme 
a perfeita execução, desde que atendido ao especificado, estando incluídas nos preços 
as despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, a mão de obra, com 
encargos, os impostos e taxas incidentes. 

 

REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço 
volumétrico 1:3, com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada 
energicamente sobre a superfície a ser chapiscada. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a 
evitar a absorção da água necessária à cura da argamassa. 

 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 
protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área 
considerada.  
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Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento 
compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em 
forros nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura.  

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em 
canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em 
superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo 
adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo 
fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

 A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja 
absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por 
conseguinte a resistência do chapisco;  

 O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;  

 O recobrimento total da superfície em questão. 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 
10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

Argamassa de cimento, cal e areia média, traço 1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, 
conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura média real de 20 mm.  

Execução  

Taliscamento da base e Execução das mestras. Lançamento da argamassa com colher de 
pedreiro.  

Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro.  

Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, 
retirando- se o excesso. 

Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira. 
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MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

A composição da argamassa será constituída por areia fina (peneirada), cal hidratada e 
cimento, no traço 1:2:8, medido em volume, utilizando lata de 18 litros como padrão de 
referência.  

A espessura de aplicação será de 2,0 cm. Serão preparadas quantidades de argamassa 
na medida das necessidades dos serviços a serem executados em cada etapa, de 
maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de seu emprego. 

A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro 
contato do cimento com a água.  

Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que apresentar vestígios de 
endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la.  

O seu acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com 
desempenadeira. Qualquer um destes revestimentos deverá apresentar aspectos 
uniformes, com parâmetro perfeitamente plano não sendo tolerada qualquer ondulação 
ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida.  

No caso do reboco, o acabamento será executado com desempenadeira revestida com 
feltro. Será permitida a utilização de argamassa industrial pré-preparada, em sacos de 
20 a 25 Kg, com especial atenção às recomendações do fabricante, quanto à aplicação e 
dosagem do produto. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  AF_02/2023_PE 

Antes de iniciar o serviço de assentamento, verificar se todas as instalações elétricas e 
hidráulicas já foram executadas. A base de assentamento deve ser constituída de um 
emboço sarrafeado, devidamente curado. A superfície deve estar áspera, varrida e 
posteriormente umedecida. A argamassa de assentamento deve ser aplicada nas 
paredes e nas peças com o lado liso da desempenadeira. Em seguida, aplicar o lado 
dentado formando cordões para garantir a melhor aderência e nivelamento. As peças 
devem ser assentadas de forma a amassar os cordões, com juntas de espessura 
constante, não superiores a 2mm, considerando prumo para juntas verticais e nível para 
juntas horizontais. Recomenda-se a utilização de espaçadores. Nos pontos de hidráulica 
e elétrica, os azulejos devem ser recortados e nunca quebrados; as bordas de corte 
devem ser esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades. Os 
cantos externos devem ser arrematados com cantoneira de alumínio. Após a cura da 
argamassa de assentamento, os azulejos devem ser batidos, especialmente nos cantos; 
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aqueles que soarem ocos devem ser removidos e reassentados. Após 3 dias de 
assentamento (as juntas de assentamento devem estar limpas) as peças devem ser 
rejuntadas com a pasta de rejuntamento, aplicada com desempenadeira de borracha 
evitando o atrito com as superfícies das peças, pressionar o rejuntamento para dentro 
das juntas; o excesso deve ser removido no mínimo 15 minutos e no máximo 40 
minutos, com uma esponja macia e úmida. 

 

PISOS 

 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento, areia 
média) e espessura de 2cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta 
regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos 
pontos de escoamento de água. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2, 10 M2 OU MAIOR. 
AF_02/2023_PE 

As áreas a serem indicadas pela fiscalização serão pavimentadas com cerâmicas nas 
dimensões de 45 cm x 45 cm, tipo “PEI - IV”, tipo antiderrapante, nas cores a serem 
definidas pela fiscalização, assentadas com argamassa industrializada sobre o lastro de 
concreto. Alinhar as juntas nos dois sentidos, com espessura de 1,5mm, utilizando 
obrigatoriamente espaçadores padronizados.  

Rejuntamento feito com a utilização de argamassa pré-fabricada específica, na cor e 
tonalidade do piso utilizado.  

O assentamento deve ser executado no ambiente, com boa luminosidade.  

Critérios de medição e pagamento:  

Os serviços serão medidos por m² (metro quadrado) de obra executada, considerando-
se as dimensões, de acordo com as instruções emitidas pela FISCALIZAÇÃO. 
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

O bloquete utilizado deve ter 10 cm de espessura e resistência de 35 Mpa (comprovado 
por laudo técnico), além de atender as especificações das normas da ABNT (NBR 
9781/87).  

Durante a colocação do bloquete no calçamento o mesmo não poderá ter degraus ou 
ressaltos. Todo o calçamento deve apresentar inclinação mínima de 3% no sentido 
transversal, em direção à sarjeta, para escoamento de águas pluviais, de acordo com a 
Lei Complementar Nº 103/2010. Durante a execução desse caimento, deverão ser 
utilizadas réguas de madeira e linhas esticadas para auxiliar no controle dos níveis do 
piso (gabarito).  

As juntas entre os blocos têm que ter 3 mm em média (mínimo 2,5 mm e máximo 
4mm). Alguns blocos têm separadores com a medida certa das juntas. Os blocos não 
devem ficar excessivamente juntos, ou seja, com as juntas muito fechadas.  

Depois de fazer a compactação inicial e substituir os blocos danificados, uma camada de 
areia fina é espalhada e varrida sobre o calçamento, de maneira que penetrem nas 
juntas. 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/2020 

Descrição do Produto 

- Tipo: Piso Tátil Direcional e/ou Alerta 

- Material: Borracha de alta resistência e antiderrapante 

- Dimensões: 25 cm x 25 cm 

- Acabamento: Rejuntado 

Características Técnicas 

- Textura: O piso deve apresentar relevos específicos para indicar direções (setas) ou 
alertas (pontos elevados), conforme o tipo de sinalização desejada. 

- Cor: As cores devem ser contrastantes em relação ao piso circundante, visando 
aumentar a visibilidade para deficientes visuais. Recomenda-se a utilização de cores 
como amarelo ou laranja para alertas e azul ou verde para direcional. 

- Instalação: O piso será instalado de forma a garantir uma superfície uniforme, evitando 
desníveis que possam causar acidentes. O rejunte deve ser aplicado com material 
compatível que não comprometa a integridade do piso. 
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Aplicação 

O piso tátil será instalado em áreas públicas como: 

- Calçadas 

- Edifícios públicos  

- Parques e praças 

 Normas Técnicas: 

O produto e sua instalação seguirão as normas técnicas vigentes e legislações 
pertinentes, como a NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que 
estabelece critérios de acessibilidade. 

Manutenção 

Recomenda-se a limpeza periódica do piso com água e sabão neutro, evitando produtos 
químicos agressivos que possam danificar a borracha. Inspeções regulares devem ser 
realizadas para garantir a integridade e a segurança do piso. 

 

PINTURA 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

Deverá ser executado o emassamento das paredes internas com massa látex em duas 
demãos. 

 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

Características 

Selador acrílico paredes internas e externas – resina à base de dispersão aquosa de 
copolímero estireno acrílico utilizado para uniformizar a absorção e selar as superfícies 
internas como alvenaria, reboco, concreto e gesso.  

 

Execução  

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 
bolor antes de qualquer aplicação;  

Diluir o selador em água potável, conforme fabricante;  
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Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

Pintura nas paredes internas em alvenaria  

As cores da pintura deverão ser seguidas conforme orientação da equipe de arquitetura. 
Preparar a superfície e aplicar uma demão de selador acrílico. Lixar e aplicar a tinta 
diretamente. As pequenas imperfeições da superfície devem ser corrigidas com massa 
acrílica. Aplicar a pintura com trincha, rolo ou pistola, em diluição máxima de 20%, 
verificando as recomendações do fabricante. Passar duas demãos. A superfície pintada 
deve apresentar textura uniforme, sem escorrimentos, boa cobertura e sem pontos de 
descoloração. Armazenar o produto em local coberto, seco e ventilado, nas embalagens 
originais e intactas.  

Pintura com Látex Acrílico em Paredes Externas  

Tinta látex à base de resinas acrílicas de acabamento fosco, resistente a lavagem, 
alcalinidade, maresia e intempéries. O produto deverá ser diluído para o uso, sendo que 
Página 89 de 102 sua diluição, quando necessária, deverá ser feita com água pura. Após 
a diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea. A 
superfície deve estar firme, sem poeira, gordura, sabão e com ausência de mofo. As 
partes soltas ou mal aderidas devem ser removidas com escova, espátula ou lixa. Após o 
preparo das paredes com massa acrílica e seu acabamento e eliminação de 
imperfeições, deverão ser aplicadas demãos de tinta látex acrílico de 1ª linha, 
suficientes para o recobrimento total das paredes na cor especificada e a textura 
característica do material. As demãos, em intervalos mínimos de 4 horas, e as cores 
serão aquelas indicadas no Projeto de Arquitetura. 

 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Instalações Hidráulicas 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e 
filtros serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão 
conexões rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas. 
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c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais 
adequados, uniões ou flanges, conforme o caso. 

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos 
demais metais sanitários em conformidade com as especificações do projeto de 
arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na 
alvenaria com argamassa de "vermiculita". 

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de 
gaveta, colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, 
será de PVC rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão 
ser submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro 
da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 
projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, 
dimensões e quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, 
perfilados "U", bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e 
posição das tubulações. 

l) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 
armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 
bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham 
a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e 
para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 
resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e 
sempre através de conexões apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 
admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou 
fechamento dos rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa 
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– lentamente cheias de água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, 
submetidas à prova de pressão interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima 
na instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 
kgf/cm2. A duração da prova será de 6 horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 
funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado 
sobre os filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha 
ou similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para 
juntas não desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-
as rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta 
do tubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a 
ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão 
de serviço igual a 7,5 Kgf/cm². 

Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 
Kgf/cm². 

Registro de gaveta bruto. 

Caixa d´água em polietileno, 1000 litros (inclusos tubos, conexões e torneira de bóia) - 
fornecimento e instalação. 

Caixa d´água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de suporte cap. 5.000 litros 

Caixa d´água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de suporte cap. 3.000 litros 
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INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

 

Esgoto Sanitário 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que 
prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda 
a sua extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da 
tubulação a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão 
interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme 
indicação no projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 
40 mm. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, 
fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de 
ventilação, tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida 
com material de acabamento idêntico ao do piso em que for instalada. 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 
projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 
armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou 
bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a 
sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e 
para que fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 
escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos 
aparelhos sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, 
sendo vedado o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

l) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a 
entrada de detritos nas tubulações. 
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m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, 
bem como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser 
testadas com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, 
antes da instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 
funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 
contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 
desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, 
por meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de 
ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos 
gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

Caixa Sifonada: 

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular Ø 150mm, porta 
grelha e grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com l = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos 
e = 5 cm, revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4, espessura 
mínima do revestimento igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 

Fossa: 

Será executada em alvenaria nas dimensões – ver projeto. Será chapiscada com 
argamassa de cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e 
impermeabilizada com manta asfáltica com espessura de 3 mm.  Sobre a laje de fundo 
deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 cm.  

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma 
rápida e sem contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou 
pressão hidrostática, para facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 
1:3, no sentido da localização do dispositivo de limpeza. 
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Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado 
FCK 15 MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com 
espaçamento lateral de 10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 
Ø indicado no projeto e profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma 
camada de no mínimo 30 cm de brita n.° 2. 

Caixa de gordura simples (capacidade: 36l), retangular, em alvenaria com tijolos 
cerâmicos maciços, dimensões internas = 0,2x0,4 m, altura interna = 0,8 m.  

Ralo seco, PVC, DN 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em ramal de 
descarga ou em ramal de esgoto sanitário. 

Mictório sifonado louça branca - padrão médio - fornecimento e instalação.  

Porta toalha rosto em metal cromado, tipo argola, incluso fixação.  

Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso fixação.  

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

Instalações Elétricas 

Materiais e processos executivos 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 
convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos 
especificados e detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 
indicados nos diagramas unifilares e trifilares.  

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se 
canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados 
para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, 
medindo 50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 
armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 
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g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, 
tipo 0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 
incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas 
deflexões os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios 
mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 
passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só 
ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 
características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser 
efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas 
de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e 
permanente, sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais 
adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser 
utilizados marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as 
seguintes cores: 

Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

Condutores de neutro - Azul claro; 

Condutores de retorno – Cinza; 

Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

Eletrodutos, eletrocalhas, e caixas de derivações 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de 
PVC rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Ø= 3/4") 
serão utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e 
interruptores, a partir do quadro de distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na 
vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem 
representadas no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem 
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curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos 
estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis 
estas emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem 
emendadas, de modo  

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica 
equivalente à tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e 
terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e 
partida adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido 
rosqueável de acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, 
caixas, carcaças de motores, equipamentos etc., serão solidamente aterradas 
interligando-se à malha de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra 
existente. 

Iluminação 

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no 
Projeto elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com 
perfeito acabamento na superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes 
for aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência 
adequada e possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de 
tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, 
zincagem ou outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja 
danificado sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes 
vivas ou condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, 
porém, a fácil substituição de  

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de 
umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 
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Malha de aterramento 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 
5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda 
exotérmica.  

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência 
máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de 
interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria 
com tampa de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 
porventura existentes nas proximidades. 

Equipamentos e materiais 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais 
a serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão 
ser utilizados como guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características 
construtivas e condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a 
CONTRATADA enviar os  

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, 
etc., dos equipamentos alternativos. 

Condutos, dutos e acessórios 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em 
barras de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas 
medidas em mm ou polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 
abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos 
respectivos dutos. 

Condutores 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão 
atender ao que se segue: 
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b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre 
eletrolítico e isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas 
inferiores a 16mm2 e do 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

Luminárias 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no 
que for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar 
resistência adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: 
marca modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes 
foram adotadas as luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

Equipamentos 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, 
instalação abrigada, com as seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - 
texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e 
equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de 
cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, 
bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 
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Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que 
comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento 
brusco. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e 
bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, 
relés etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada 
caso em que for empregado. 

Condições para aceitação da instalação 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas 
condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e 
balanceada e dentro das especificações. 

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 
meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

 

PAISAGISMO 

 

Terra preta/plantio 

Deverá ser realizada limpeza em toda área a ser trabalhada e a retirada de plantas 
invasoras do local.  

Nas superfícies onde receberá a grama, o terreno terá que ser coberto com uma camada 
de 10 centímetros de terra própria para plantio e receber em média de 100 a 400 g de 
calcário dolomítico por m², ser incorporado ao substrato (o pH ideal para a maioria das 
espécies ornamentais está entre 6,0 e 6,5). Para um bom resultado no desenvolvimento 
das plantas é substancial o uso de adubo orgânico, em média 5 kg /m2 de esterco de 
boi, a incorporação do adubo deverá ser feita 20 dias antes do plantio.  

As áreas de plantio e covas, deverão ser demarcadas com a aplicação de estacas e 
mangueiras. Os funcionários da obra deverão estar utilizando materiais de segurança 
adequados e que estejam dentro das normalizações técnicas para cada tipo de serviço a 
ser executado. 

A abertura das covas pode ser feita manualmente ou mediante a mecanismo de 
sulcador acoplado. No fundo da cova é colocado 20cm de terra misturado a adubo 
orgânico e calcário dolomítico. Em sequência é necessário aguardar um período para 
absorção do adubo na terra.  
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O plantio da muda acontecerá mediante a retirada do recipiente que envolve o torrão 
da muda e o plantio da mesma e o preenchimento de terra alinhando com o restante do 
terreno. Em sequência deverá proteger a muda contraventos com a utilização de estaca 
amarrada como laço na planta. 

As covas para árvores e palmeiras deverão ter dimensões de 80 x 80 centímetros, com 
80 centímetros de profundidade. As covas para arbustos e herbáceas deverão ter as 
dimensões de 60 x 60 centímetros, e 60 centímetros de profundidade. 

O solo onde receberão novos gramados deverá ser escarificado e recoberto por camada 
de terra fértil. O terreno deverá ser nivelado e em sequência colocado as placas de 
grama dispostas no solo do jeito que fiquem justapostas. Após o plantio, o gramado 
deverá ser irrigado abundantemente. 

A empresa contratada para executar os serviços de implantação dos jardins deverá 
seguir as tabelas de quantidades constantes do projeto, respeitando o porte e o 
distanciamento de plantio nela sugeridos.  

As mudas de árvores, palmeiras, arbusto, herbáceas e forrações deverão apresentar 
uniformidade, devendo ser isentas de enfermidades causadas por pragas e doenças, 
assim como estarem em bom estado nutricional, além de estarem bem enraizadas. 

 

BANCADA DE GRANITO 

 

Bancadas em Granito  

Características e Dimensões do Material  

Granito cinza andorinha, acabamento polido;  

- Dimensões variáveis, conforme projeto, espessura: 20mm;  

- Altura das Divisórias dos sanitários e vestiários coletivos: 1,80m ou 1,82m, conforme 
projeto;  

- A altura das bancadas: 90cm;  

- Peitoris instalados nas esquadrias externas, conforme detalhes de esquadrias. 

Sequência de execução  

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas 
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, 
deve ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede. Nas 
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bancadas, haverá ½ parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das bancadas e 
fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto.  

As prateleiras receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e 
detalhamento em projeto. 

 

Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 1,20x0,60m c/ 01 cuba, válvula 
cromada, sifão cromado e torneira cromada, concretada e assentada. Rev.04 

 

LIMPEZA DA OBRA 

 

Limpeza geral  

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 
apresentara perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e 
aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no 
sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as 
recomendações da FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo 
cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo 
cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

CPU - 001 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  UND MÊS

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 590,00 128,89 76045,10

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERVIÇOS CUSTO TOTAL

0,00 76045,10 0,00 00,00 76045,10

CPU - 002 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 50,00 30,38 1519,00

EQUIPAMENTO

44057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)UN 0,01500000 490000 7350,00

4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 25,50 5,9 150,45

4229 GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, DE MULTIPLAS APLICACOES E CONTENDO ADITIVOS DE EXTREMA PRESSAO (GRAU DE VISCOSIDADE NLGI 2) KG 0,40 43,94 17,58

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

7518,03 1519,00 0,00 0,00 9037,03

CPU - 003 GRADE EM METALON UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 23,84 23,84

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 30,01 30,01

MATERIAL

1903/ORSE ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAÇO T-1 (1:3) - 1 SACO CIMENTO 50KG / 3 PADIOLAS AREIA DIM. 0.35 X 0.45 X 0.23 M - CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTEM3 0,0300 532,54 15,98

4406/ORSE GRADE EM METALON M2 1,0000 254,87 254,87

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 53,85 270,85 0,00 324,70

CPU - 004 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022UND M3

SERVIÇO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 0,19 20,31 3,93

96546 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 2,67 13,88 37,13

104920 ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1,47 10,55 15,47

96544 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 0,33 17,99 6,01

96545 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 0,18 16,01 2,82

95946 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020 KG 0,06 12,5 0,70

95944 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_11/2020 KG 0,42 20,31 8,45

95945 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020 KG 1,49 16,03 23,92

92769 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 13,46 12,43 167,36

92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 6,58 11,53 75,91

92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 7,80 13,45 104,96

92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 18,78 10,67 200,35

92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 7,71 8,92 68,81

92764 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 2,44 8,58 20,95

92765 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 2,50 9,73 24,30

92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 2,38 13 30,91

92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 0,93 12,06 11,17

92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 2,32 14,04 32,57

96557 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024M3 0,04 848,26 34,27

103686 CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS M3 0,03 835,55 25,23

103672 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS M3 0,10 764,32 75,06

103675 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PSM3 0,83 764,92 635,88

96542 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024M2 0,61 105 64,06

92514 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020M2 4,69 52,9 248,04

92419 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020M2 0,70 93,52 65,66

92456 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020M2 1,87 153,79 287,20

101980 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020M2 0,23 311,75 72,45

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERVIÇOS CUSTO TOTAL

0,00 0,00 0,00 2343,56 2343,56

CPU - 005 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON MALHA 10 X 10 CM PARA QUADRA DE ESPORTE UND M2

CÓDIGO SERVIÇO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

1927/ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON MALHA 10 X 10 CM PARA QUADRA DE ESPORTE M2 1,00 20,00 20,00

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA SERVIÇO SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 0,00 20,00 0,00 20,00

CPU - 006 CABO DE AÇO GALVANIZADO DE 8MM UND M

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20 23,84 4,77

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20 29,81 5,96

MATERIAL

10395/ORSE CABO DE AÇO GALVANIZADO DE 8MM M 1,050 13,19 13,85

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 10,73 13,85 0,00 24,58

CPU - 007 REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO MATERIAL. UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,000 23,84 23,84

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50 28,64 14,32

MATERIAL

9/ORSE REMOÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS CERÂMICAS M2 1,00 11,87 11,87

30/ORSE DEMOLIÇÃO DE MADEIRAMENTO EM COBERTURAS COM TELHAS CERÂMICAS M2 0,50 25,75 12,88

196/ORSE MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA/MADEIRA DE LEI, ACABAMENTO SERRADO C/ RIPÃO 5 X 3CM E RIPA 4 X 1,5CM, EXCLUSIVE PEÇAS PRINCIPAIS M2 0,50 96,99 48,50

278/ORSE LIMPEZA (LAVAGEM) DE TELHAS M2 0,90 3,50 3,15

4711 TELHA CERÂMICA TIPO COLONIAL, SIMPLES, NÃO RESINADA, COMP=50CM, 26 UN/M² (ITABAIANA OU SIMILAR) UND 13,00 0,80 10,40

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 38,16 86,80 0,00 124,96

CPU - 008 TELHAMENTO COM TELHA TRAPEZOIDAL EM GALVALUME TIPO SANDUÍCHE UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,22 23,84 5,24

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,22 29,59 6,51

MATERIAL

7696/ORSE MASSA 3M P/CALAFETAÇÃO UND 0,004 26,06 0,10

4299 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16" X 110 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN 1,00 1,9 1,90

14539/ORSE TELHA TRAPEZOIDAL EM GALVALUME TIPO SANDUÍCHE M2 1,06 199,73 211,71

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 11,75 213,71 0,00 225,46

CPU - 009 REVESTIMENTO METÁLICO EM ALUMÍNIO COMPOSTO UND M2

CÓDIGO SERVIÇO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

4974/ORSE REVESTIMENTO METÁLICO EM ALUMÍNIO COMPOSTO M2 1,00 505,25 505,25

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA SERVIÇO SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 0,00 505,25 0,00 505,25

CPU - 010 PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,60 30,01 18,01

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00 23,84 71,52

EQUIPAMENTO

95276 POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023 CHP 1,50 3,65 5,48

MATERIAL

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 8,00 0,9 7,20

3671 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA) M 2,00 0 0,00

4824 GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO KG 14,00 0,94 13,16

7353 RESINA ACRILICA PREMIUM BASE AGUA - COR BRANCA L 0,21176 46,53 9,85

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

5,48 89,53 30,21 0,00 125,22

CPU - 011  PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, EM BORRACHA, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE UND M2

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA/SERVIÇO/MATERIAL

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA
6893/ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de borracha, dim 25x 25cm colorido - aplicado M2 1,05 638,23 670,14

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MÃO-DE-OBRA/SERVIÇO/MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 0,00 0,00 670,14

CPU - 012 PISO FLEXÍVEL DE POLIURETANO SOBRE CAMADA DE BORRACHA GRANULADA, SEM JUNTAS, ESP=7MM UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50 30,01 15,01

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50 23,84 11,92

MATERIAL

2864/ORSE PISO FLEXÍVEL DE POLIURETANO SOBRE CAMADA DE BORRACHA GRANULADA, SEM JUNTAS, ESP=7MM M2 1,00 234,52 234,52

38544 MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO (PEBD) ANTICHAMAS, E = 8 MM M2 1,00 0 0,00

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 26,93 234,52 0,00 261,45

CPU - 013 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA UND PT

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,31 23,84 7,39

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,34 29,3 9,96

MATERIAL

122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,20 61,55 12,31

3501 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 0,10 4,07 0,41

9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,60 8,8 14,08

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 17,35 26,80 0,00 44,15

CPU - 014 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,000 24,07 48,14

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 29,3 58,60

EQUIPAMENTO

37105 CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS, COM TAMPA UN 1,00 3042,9 3042,90

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

3042,90 106,74 0,00 0,00 3149,64

CPU - 015 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA UND PT

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,41 23,84 9,77

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,38 30,01 11,40

MATERIAL

122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,08 61,55 4,92

1966 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 0,30 20,98 6,29

36365 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 7362) M 0,90 36,11 32,50

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 21,17 43,71 0,00 64,88

CPU - 016 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC) UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,60 23,84 14,30

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,80 30,38 24,30

MATERIAL

39469 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC) UN 1,00 66,22 66,22

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 38,60 66,22 0,00 104,82

CPU - 017 UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 23,84 47,68

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 30,38 60,76

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 30,01 60,02

670,14

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

POSTE AÇO GALV.CÔNICO ORNAMENTAL,MODELO REF.PORTOFINO, H TOTAL=12M, BASE FLANGEADA,C/SUPORTE DUPLO CURVADO EM FORMA DE SEXTANTE DE 2,50M, C/SUPORTE P/2 LUMINARIAS, E 
LUMINÁRIAS LED DE 50 A 60 W

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 25,06 50,12

MATERIAL

124/ORSE CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=13,5 MPA (B1/B2), SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 0,25 504,45 126,11

2497/ORSE ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M M3 0,25 52,57 13,14

2455/ORSE Aluguel de caminhão guindauto 3,0 t ( m. benz - 1215 c/48- 143,0 hp H 1,00 102,86 102,86

9930/ORSE POSTE AÇO GALV.CÔNICO ORNAMENTAL,MODELO REF.PORTOFINO, H TOTAL=12M, BASE FLANGEADA,C/SUPORTE DUPLO CURVADO EM FORMA DE SEXTANTE DE 2,50M, C/SUPORTE P/2 LUMINARIAS, EXCETO LUMINARIAS E LAMPADASH 1,00 8526,00 8526,00

42245 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 51 W ATE 67 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX UN 2,00 223,49 446,98

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 218,58 9215,09 0,00 9433,67

CPU - 018 SUBESTAÇÃO AÉREA 45 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/300 UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 80,00 21,43 1714,40

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 80,00 26,64 2131,20

EQUIPAMENTO

C - 91634 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015CHP 1,25 244,10 305,13

MATERIAL

C - 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 m³ 0,15 288,87 43,33

C - 94969 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 m³ 0,15 444,56 66,68

41203 POSTE CONCRETO DUPLO T (DT) 11/ 300 un 1,00 1197,45 1197,45

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,60 84,77 50,86

93382          REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO M3 0,30 25,43 7,63

7576 SUPORTE EM ACO GALVANIZADO PARA TRANSFORMADOR PARA POSTE DUPLO T 185 X 95 MM, CHAPA DE 5/16" UND 1,00 216,24 216,24

3378 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR UND 5,00 102,14 510,70

11273 ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS) UND 3,00 14,66 43,98

43130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M) KG 2,00 17,56 35,12

13348 ARRUELA EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO = 35MM, ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM UND 30,00 1,64 49,20

863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 30,00 40,90 1227,00

995 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2M 88,00 17,10 1504,80

41627 CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,30 X 0,30 X 0,30 M UND 1,00 205,98 205,98

426 GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE ATE 3/4'', CONDUTOR DE 10 A 25 MM2 UND 5,00 36,06 180,30

11821 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), COM SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE 25 MM2 UND 4,00 10,48 41,92

34519 CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM UND 3,00 82,84 248,52

402 GANCHO OLHAL EM ACO GALVANIZADO, ESPESSURA 16MM, ABERTURA 21MM UND 3,00 18,90 56,70

2502 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 40 MM (1 1/4"), TIPO SEALTUBO M 6,00 17,56 105,36

2674 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 40 MM (1 1/4"), TIPO SEALTUBO M 3,00 4,99 14,97

7617 TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUICAO, POTENCIA DE 45 KVA, TENSAO NOMINAL DE 15 KV, TENSAO SECUNDARIA DE 220/127V, EM OLEO ISOLANTE TIPO MINERAL UND 1,00 17359,34 17359,34

1543 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 A 25 MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UND 3,00 29,09 87,27

39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UND 2,00 27,25 54,50

421 PORCA OLHAL M 16, EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO = 16 MM UND 3,00 21,12 63,36

442 PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA UND 4,00 7,17 28,68

11790 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 450 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UND 4,00 32,16 128,64

4276 PARA-RAIOS DE DISTRIBUICAO, TENSAO NOMINAL 15 KV, CORRENTE NOMINAL DE DESCARGA 5 KA UND 3,00 196,88 590,64

588/ORSE CHAVE FUSÍVEL 15KV- 24KV 100A 12000A UND 3,00 390,00 1170,00

880/ORSE ELO FUSÍVEL 1 H, 500 MM ELO FUSÍVEL 1H COMP= 500MM UND 3,00 15,35 46,05

9351/ORSE ISOLADOR PINO POLIMERICO SUSP. 15 KV UND 3,00 27,30 81,90

3243/ORSE MANILHA SAPATILHA UND 3,00 18,70 56,10

2373 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO MAXIMA DE 415 V UND 1,00 100,72 100,72

12237/ORSE CAIXA PARA MEDIÇÃO INDIRETA P/ TRANSFORMADORES ATÉ 225 KVA UND 1,00 1417,32 1417,32

PRÓPRIA CONSTRUÇÃO DA MURETA DE ABRIGO DA MEDIÇÃO INDIRETA UND 1,00 1800,00 1800,00

1102 ENTRADA DE LINHA DE DISTRIBUIÇÃO 40MM UND 1,00 56,92 56,92

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

305,13 3845,60 28848,18 0,00 32998,91

CPU - 019 SUBESTAÇÃO AÉREA 75 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/300 UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 80,00 21,43 1714,40

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 80,00 26,64 2131,20

EQUIPAMENTO

C - 91634 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015CHP 1,25 244,10 305,13

MATERIAL

C - 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 m³ 0,15 288,87 43,33

C - 94969 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 m³ 0,15 444,56 66,68

41203 POSTE CONCRETO DUPLO T (DT) 11/ 300 un 1,00 1197,45 1197,45

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA
93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,60 84,77 50,86

93382          REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO M3 0,30 25,43 7,63

7576 SUPORTE EM ACO GALVANIZADO PARA TRANSFORMADOR PARA POSTE DUPLO T 185 X 95 MM, CHAPA DE 5/16" UND 1,00 216,24 216,24

3378 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR UND 5,00 102,14 510,70

11273 ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS) UND 3,00 14,66 43,98

43130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M) KG 2,00 17,56 35,12

13348 ARRUELA EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO = 35MM, ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM UND 30,00 1,64 49,20

863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 30,00 40,90 1227,00

1019 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2M 88,00 37,47 3297,36

41627 CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,30 X 0,30 X 0,30 M UND 1,00 205,98 205,98

426 GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE ATE 3/4'', CONDUTOR DE 10 A 25 MM2 UND 5,00 36,06 180,30

11821 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), COM SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE 25 MM2 UND 4,00 10,48 41,92

34519 CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM UND 3,00 82,84 248,52

402 GANCHO OLHAL EM ACO GALVANIZADO, ESPESSURA 16MM, ABERTURA 21MM UND 3,00 18,90 56,70

2503 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM FITA DE ACO GALVANIZADO, REVESTIDO COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 50 MM, DN = 1 1/2", TIPO SEALTUBO M 9,00 22,60 203,40

7611 TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUICAO, POTENCIA DE 75 KVA, TENSAO NOMINAL DE 15 KV, TENSAO SECUNDARIA DE 220/127V, EM OLEO ISOLANTE TIPO MINERAL UND 1,00 22449,00 22449,00

1543 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 A 25 MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UND 3,00 29,09 87,27

39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UND 2,00 27,25 54,50

421 PORCA OLHAL M 16, EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO = 16 MM UND 3,00 21,12 63,36

442 PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA UND 4,00 7,17 28,68

11790 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 450 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UND 4,00 32,16 128,64

4276 PARA-RAIOS DE DISTRIBUICAO, TENSAO NOMINAL 15 KV, CORRENTE NOMINAL DE DESCARGA 5 KA UND 3,00 196,88 590,64

588/ORSE CHAVE FUSÍVEL 15KV- 24KV 100A 12000A UND 3,00 390,00 1170,00

880/ORSE ELO FUSÍVEL 1 H, 500 MM ELO FUSÍVEL 1H COMP= 500MM UND 3,00 15,35 46,05

9351/ORSE ISOLADOR PINO POLIMERICO SUSP. 15 KV UND 3,00 27,30 81,90

3243/ORSE MANILHA SAPATILHA UND 3,00 18,70 56,10

2391 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125 A / 425 V / ICC - 25 KA UND 1,00 315,00 315,00

12237/ORSE CAIXA PARA MEDIÇÃO INDIRETA P/ TRANSFORMADORES ATÉ 225 KVA UND 1,00 1417,32 1417,32

PRÓPRIA CONSTRUÇÃO DA MURETA DE ABRIGO DA MEDIÇÃO INDIRETA UND 1,00 1800,00 1800,00

1100 CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS, DE 2"UND 1,00 19,69 19,69

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

305,13 3845,60 35990,52 0,00 40141,25

CPU - 020 SUBESTAÇÃO AÉREA 112,5 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/600 UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 80,00 21,43 1714,40

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 80,00 26,64 2131,20

EQUIPAMENTO

C - 91634 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015CHP 1,25 244,10 305,13

MATERIAL

C - 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 m³ 0,15 288,87 43,33

C - 94969 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 m³ 0,15 444,56 66,68

41204 POSTE CONCRETO DUPLO T (DT) 11/ 600 un 1,00 1692,88 1692,88

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,60 84,77 50,86

93382          REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO M3 0,30 25,43 7,63

7576 SUPORTE EM ACO GALVANIZADO PARA TRANSFORMADOR PARA POSTE DUPLO T 185 X 95 MM, CHAPA DE 5/16" UND 1,00 216,24 216,24

3378 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR UND 5,00 102,14 510,70

11273 ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS) UND 3,00 14,66 43,98

43130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M) KG 2,00 17,56 35,12

13348 ARRUELA EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO = 35MM, ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM UND 30,00 1,64 49,20

863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 30,00 40,90 1227,00

998 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 95 MM2M 66,00 100,65 6642,90

1018 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 50 MM2M 22,00 55,41 1219,02

41627 CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,30 X 0,30 X 0,30 M UND 1,00 205,98 205,98

426 GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE ATE 3/4'', CONDUTOR DE 10 A 25 MM2 UND 5,00 36,06 180,30

11821 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), COM SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE 25 MM2 UND 4,00 10,48 41,92

34519 CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM UND 3,00 82,84 248,52

402 GANCHO OLHAL EM ACO GALVANIZADO, ESPESSURA 16MM, ABERTURA 21MM UND 3,00 18,90 56,70

2505 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 75 MM (2 1/2"), TIPO SEALTUBO M 9,00 46,92 422,28

7619 TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUICAO, POTENCIA DE 112,5 KVA, TENSAO NOMINAL DE 15 KV, TENSAO SECUNDARIA DE 3800/220V, EM OLEO ISOLANTE TIPO MINERAL UND 1,00 27738,60 27738,60

1543 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 A 25 MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UND 3,00 29,09 87,27

39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UND 2,00 27,25 54,50

421 PORCA OLHAL M 16, EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO = 16 MM UND 3,00 21,12 63,36

442 PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA UND 4,00 7,17 28,68

11790 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 450 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UND 4,00 32,16 128,64

4276 PARA-RAIOS DE DISTRIBUICAO, TENSAO NOMINAL 15 KV, CORRENTE NOMINAL DE DESCARGA 5 KA UND 3,00 196,88 590,64

588/ORSE CHAVE FUSÍVEL 15KV- 24KV 100A 12000A UND 3,00 390,00 1170,00

880/ORSE ELO FUSÍVEL 1 H, 500 MM ELO FUSÍVEL 1H COMP= 500MM UND 3,00 15,35 46,05

9351/ORSE ISOLADOR PINO POLIMERICO SUSP. 15 KV UND 3,00 27,30 81,90

3243/ORSE MANILHA SAPATILHA UND 3,00 18,70 56,10

34729 DISJUNTOR TERMICO E MAGNETICO AJUSTAVEIS, TRIPOLAR DE 100 ATE 250A, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 35KA UND 1,00 1070,67 1070,67

12237/ORSE CAIXA PARA MEDIÇÃO INDIRETA P/ TRANSFORMADORES ATÉ 225 KVA UND 1,00 1417,32 1417,32

PRÓPRIA CONSTRUÇÃO DA MURETA DE ABRIGO DA MEDIÇÃO INDIRETA UND 1,00 1800,00 1800,00

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA
1100 CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS, DE 2"UND 1,00 19,69 19,69

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

305,13 3845,60 47314,66 0,00 51465,39

CPU - 021 TERRA PRETA PARA PAISAGISMO UND M3

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,19 23,84 28,37

MATERIAL

7253 TERRA VEGETAL (GRANEL) M3 0,90 278,57 250,71

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 28,37 250,71 0,00 279,08

CPU - 022 BRINQUEDO - PLAY AVENTURA UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA/SERVIÇO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

95/ORSE CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=13,5 MPA, LANÇADO E ADENSADO M3    0,70 553,43 387,40

MATERIAL

11960/ORSE BRINQUEDO - PLAY AVENTURA UND 1,00 11.800,00 11800,00

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA/SERVIÇO MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 387,40 11800,00 0,00 12187,40

CPU - 023 BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM PINTURA, SEM ENCOSTO UND UND

CÓDIGO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

MATERIAL/MÃO DE OBRA
80/ORSE FORMA PLANA PARA FUNDAÇÕES, EM COMPENSADO RESINADO 12MM, 02 USOS M2 1,90 106,72 202,77

127/ORSE CONCRETO SIMPLES USINADO FCK=21MPA, BOMBEADO, LANÇADO E ADENSADO EM SUPERESTRUTURA M3 0,19 586,58 111,45
140/ORSE AÇO CA - 50 Ø 6,3 A 12,5MM, INCLUSIVE CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS, PARA SUPERESTRUTURAS E FUNDAÇÕESKG 15,20 12,84 195,17

2295/ORSE PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE TINTA ACRÍLICA CONVENCIONALM2 1,63 47,12 76,81
2497/ORSE ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M M3 0,02 52,57 1,05

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL/MÃO DE OBRA SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 0,00 587,25 0,00 587,25

CPU - 024 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE AMBIENTE UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15 29,59 4,44

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20 23,84 4,77

MATERIAL

14213/ORSE PARAFUSO TIPO LENTILHA FENDA, 1/4" X 1", EM AÇO CARBONO UND 3,00 0,31 0,93
14211/ORSE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE AMBIENTE UND 1,00 28,10 28,10
14212/ORSE TUBO EM ALUMÍNIO QUADRADO 5/8", NA COR BRANCA. M 0,60 14,37 8,62

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 9,21 37,65 0,00 46,86

CPU - 025 LIMPEZA DA OBRA M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,17 23,84 4,05

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 4,05 0,00 0,00 04,05

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (NOVEMBRO - 2024), ORSE (SETEMBRO - 2024), COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA ENCARGOS SOCIAIS=82,97%

1.ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7.ª 8ª 9ª 10ª 11ª 12ª

1.0 SERVIÇOS INICIAIS                            254.283,80 1,06 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO                        1.383.212,76 5,74 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

3.0 MOVIMENTO DE TERRA                              80.478,51 0,33 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

4.0 FUNDAÇÃO E SUPERESTRUTURA                        1.017.346,58 4,22 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

5.0 ESQUADRIAS                        1.035.756,44 4,30 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

6.0 ALVENARIA E PAINÉIS                        1.347.801,80 5,59 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

7.0 COBERTURA                        2.111.957,31 8,76 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

8.0 REVESTIMENTO                        1.760.564,84 7,30 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

9.0 SOLEIRAS E RODAPÉ                              28.574,17 0,12 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

10.0 PISOS                        6.981.203,93 28,96 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

11.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS                            218.444,25 0,91 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

12.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS                            221.658,93 0,92 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

13.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                        3.859.311,37 16,01 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

14.0 PAISAGISMO                            360.150,85 1,49 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

15.0 PINTURA                        1.995.933,48 8,28 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

16.0 INFRAESTRUTURA DE PARA REDE DE GASES MEDICINAIS                            155.423,81 0,65 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

17.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES                            885.590,58 3,67 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

18.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA                            412.534,31 1,71 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

TOTAIS PARCIAIS          2.025.259,13          2.025.259,13          2.001.148,90          2.001.148,90          2.001.148,90              2.001.148,90          2.001.148,90          2.001.148,90          2.001.148,90          2.001.148,90          2.025.259,13              2.025.259,13 
PERCENTUAIS PARCIAIS 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%
TOTAIS ACUMULADOS          2.025.259,13          4.050.518,26          6.051.667,16          8.052.816,06        10.053.964,96            12.055.113,86       14.056.262,76       16.057.411,66       18.058.560,56       20.059.709,46        22.084.968,59            24.110.227,72 
PERCENTUAIS ACUMULADOS 8,40% 16,80% 25,10% 33,40% 41,70% 50,00% 58,30% 66,60% 74,90% 83,20% 91,60% 100,00%
TOTAL   GERAL  PLANILHA                 24.110.227,72 100,00

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA  VALOR (R$) %
MENSAL
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CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00
A TOTAL 36,80 36,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 não incide
B2 FERIADOS 3,95 não incide
B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86 0,65
B4 13º SALÁRIO 10,97 8,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06 0,05
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56
B7 DIAS DE CHUVAS 1,56 não incide
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,07
B9 FÉRIAS GOZADAS 11,16 8,48

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM
INCIDÊNCIAS DE A

47,31 18,17

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,17 2,41
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,60 1,98
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

10,81 8,22

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,41 6,69

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

0,40 0,31

D TOTAL 17,81 7,00
TOTAL (A+B+C+D) 112,73 70,19

GRUPO A

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO
BDI=22,47%
LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA ENCARGOS SOCIAIS=112,73%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 
 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 254.283,80                              

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 80,00                      469,48               574,97               45.997,60                                     

1.2 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 M2 5.879,00                5,08                   6,22                   36.567,38                                     

1.3 98525
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 6.948,00                0,67                   0,82                   5.697,36                                       

1.4 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 42,00                      469,48               574,97               24.148,74                                     

1.5 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 501,00                    98,47                 120,60               60.420,60                                     

1.6 04654/ORSE
LOCAÇÃO DE CONTAINER - ALMOXARIFADO SEM BANHEIRO - 6,00 X 2,40M - REV
02_02/2022

MÊS 38,00                      800,00               979,76               37.230,88                                     

1.7 04657/ORSE LOCAÇÃO DE CONTAINER - ESCRITÓRIO COM BANHEIRO - 6,20 X 2,40M - REV 02_02/2022 MÊS 12,00                      1.600,00            1.959,52            23.514,24                                     

1.8 101489
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE
10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 10,00                      1.690,78            2.070,70            20.707,00                                     

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 1.383.212,76                           

2.1 CPU - 001 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  MÊS 12,00                      76.045,10          93.132,43          1.117.589,16                               

2.2 CPU - 002 MOBILIZAÇÃO UND 12,00                      9.037,03            11.067,65          132.811,80                                  

2.3 CPU - 002 DESMOBILIZAÇÃO UND 12,00                      9.037,03            11.067,65          132.811,80                                  

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 80.478,51                                

3.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 210,60                    94,30                 115,49               24.322,19                                     

3.2 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO.
AF_08/2023

M3 210,60                    28,11                 34,43                 7.250,96                                       

3.3 93591
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3.178,50                2,74                   3,36                   10.679,76                                     

3.4 101618
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA,
LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3 99,45                      313,85               384,37               38.225,60                                     

4.0 FUNDAÇÃO E SUPERESTRUTURA 1.017.346,58                           

4.1 92264
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

M2 156,00                    237,06               290,33               45.291,48                                     

4.2 92266
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,
E = 18 MM. AF_09/2020

M2 156,00                    175,38               214,79               33.507,24                                     

4.3 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6.240,00                12,06                 14,77                 92.164,80                                     

4.4 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 2.999,10                13,00                 15,92                 47.745,67                                     

4.5 106068
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA TIPO LAJE PAINEL TRELIÇADO NERVURADO
(COM ENCHIMENTO EM EPS), PARA PISO, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM
(PAINEL+ENCHIMENTO+CAPA) = (3+5+4). AF_08/2025

M2 1.850,00                179,38               219,69               406.426,50                                  

4.5 94964
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 128,70                    576,41               705,93               90.853,19                                     

4.6 102476
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 154,05                    759,48               930,14               143.288,07                                  

4.7 102477
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 156,00                    800,19               979,99               152.878,44                                  

4.8 92919
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 360,75                    11,75                 14,39                 5.191,19                                       

5.0 ESQUADRIAS 1.035.756,44                           

PORTAS

5.1 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 210,00                    10,59                 12,97                 2.723,70                                       

5.2 91312

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR,
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 40,00                      988,09               1.210,11            48.404,40                                     

5.3 90842

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 100,00                    1.185,40            1.451,76            145.176,00                                  

5.4 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 210,00                    1.242,72            1.521,96            319.611,60                                  

5.5 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00                      1.351,12            1.654,72            41.368,00                                     

5.6 08205/ORSE
PORTA EM MADEIRA COMPENSADA (CANELA), LISA, SEMI-ÔCA, 1,60 X 2,10 M, 2 FOLHAS,
COM VISOR DUPLO, TIPO VAI-VEM, INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS, EXCETO VIDROS

UN 10,00                      2.482,03            3.039,74            30.397,40                                     

5.7 100659
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 30,00                      13,34                 16,34                 490,20                                          

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - GERAL
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - GERAL

5.8 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 21,84                      700,54               857,95               18.737,63                                     

5.9 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 80,00                      912,61               1.117,67            89.413,60                                     

5.10 12082/ORSE

PORTA RADIOLÓGICA EM MAD/MAD DE LEI, P/PINTURA, DIM: 0,92X2,12M, LAMINADO DE
CHUMBO EMBUTIDO, E=2MM, DOBRADIÇAS REFORÇADAS, FECHADURA AUTOBLOCANTE,
MARCA AROUCA, REF.: 108449/40-Z-ZCE OU SIMILAR, MAÇANETA TIPO ALAVANCA,
INCLUSIVE BATENTES DE MADEIRA.

UN 5,00                        6.532,81            8.000,73            40.003,65                                     

5.11 102184
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA
10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 15,00                      1.981,02            2.426,16            36.392,40                                     

JANELAS

5.12 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS),
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 109,20                    380,48               465,97               50.883,92                                     

5.13 94573

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), COM
BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, VEDAÇÃO
COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 125,00                    423,36               518,49               64.811,25                                     

5.14 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 60,00                      718,39               879,81               52.788,60                                     

5.15 CPU - 003 GRADE EM METALON M2 109,20                    324,70               397,66               43.424,47                                     

5.16 102180 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS M2 109,20                    382,31               468,22               51.129,62                                     

6.0 ALVENARIA E PAINÉIS 1.347.801,80                           

6.1 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 106,47                    62,96                 77,11                 8.209,90                                       

6.2 97626
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 10,66                      632,78               774,97               8.261,18                                       

6.3 CPU - 004
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 
PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 45,63                      2.343,56            2.870,16            130.965,40                                  

6.4 103334
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19
CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.583,75                155,74               190,73               492.798,64                                  

6.5 103340
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 19X19X39 CM
(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF_12/2021

M2 1.815,10                150,45               184,26               334.450,33                                  

6.6 96362
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA
FACE SIMPLES E OUTRA FACE DUPLA E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, SEM
VÃOS. AF_07/2023_PS

M2 387,00                    140,48               172,05               66.583,35                                     

6.7 96363
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA
FACE SIMPLES E OUTRA FACE DUPLA E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

M2 322,00                    154,66               189,41               60.990,02                                     

6.8 102363

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1
¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM
(EXCETO MURETA). AF_03/2021

M2 516,00                    178,84               219,03               113.019,48                                  

6.9 CPU - 005
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON MALHA 10 X 10 CM
PARA QUADRA DE ESPORTE

M2 2.906,48                20,00                 24,49                 71.179,70                                     

6.10 CPU - 006 CABO DE AÇO GALVANIZADO DE 8MM M 2.038,00                24,58                 30,10                 61.343,80                                     

7.0 COBERTURA 2.111.957,31                           

7.1 97641
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 4.557,54                3,26                   3,99                   18.184,58                                     

7.2 CPU - 007
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO
MATERIAL.

M2 4.557,54                124,96               153,04               697.485,92                                  

7.3 97655
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 2.200,00                39,84                 48,79                 107.338,00                                  

7.4 92539
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.387,00                78,19                 95,76                 132.819,12                                  

7.5 104314
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019

KG 2.275,00                10,84                 13,28                 30.212,00                                     

7.6 92558
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE
6 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 20,00                      1.521,76            1.863,70            37.274,00                                     

7.7 92620
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 16,00                      2.012,23            2.464,38            39.430,08                                     

7.8 94221
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO,
CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

M 516,62                    28,25                 34,60                 17.875,05                                     

7.9 94224 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 M 180,00                    29,35                 35,94                 6.469,20                                       

7.10 96486
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA
BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 3.101,78                79,59                 97,47                 302.330,50                                  

7.11 94448
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 2.405,00                58,52                 71,67                 172.366,35                                  

Assinado digitalmente por 
FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA 
MATOS:66080185253
Data: 2025.10.20 17:17:45-03'00'

FRANKNILVA VIEIRA 
DA SILVA 
MATOS:66080185253



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO
BDI=22,47%
LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA ENCARGOS SOCIAIS=112,73%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 
 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - GERAL

7.12 CPU - 008 TELHAMENTO COM TELHA TRAPEZOIDAL EM GALVALUME TIPO SANDUÍCHE M2 361,64                    225,46               276,12               99.856,04                                     

7.13 94227
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 290,00                    53,79                 65,88                 19.105,20                                     

7.14 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 4.200,00                73,09                 89,51                 375.942,00                                  

7.15 100327
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 320,00                    51,10                 62,58                 20.025,60                                     

7.16 02324/ORSE
IMUNIZAÇÃO DE MADEIRA CONTRA CUPIM, COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE PENTOX OU
SIMILAR

M2 1.387,00                20,75                 25,41                 35.243,67                                     

8.0 REVESTIMENTO 1.760.564,84                           

8.1 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 1.064,00                25,32                 31,01                 32.994,64                                     

8.2 97631
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 5.344,00                12,68                 15,53                 82.992,32                                     

8.3 97626
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 99,36                      632,78               774,97               77.001,02                                     

8.4 87891
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 1.890,00                13,95                 17,08                 32.281,20                                     

8.5 87529
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =
17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.890,00                40,94                 50,14                 94.764,60                                     

8.6 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 1.564,00                68,71                 84,15                 131.610,60                                  

8.7 87250
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 985,36                    72,16                 88,37                 87.076,26                                     

8.8 CPU - 009 REVESTIMENTO METÁLICO EM ALUMÍNIO COMPOSTO M2 1.940,00                505,25               618,78               1.200.433,20                               

8.9 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

M2 180,00                    55,55                 68,03                 12.245,40                                     

8.10 98546
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE
APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023

M2 60,00                      124,73               152,76               9.165,60                                       

9.0 SOLEIRAS E RODAPÉ 28.574,17                                

9.1 88648
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES
35X35CM. AF_02/2023

M 654,52                    8,87                   10,86                 7.108,09                                       

9.2 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 144,00                    121,72               149,07               21.466,08                                     

10.0 PISOS 6.981.203,93                           

10.1 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 3.172,24                25,32                 31,01                 98.371,16                                     

10.2 03240/ORSE DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M2 320,00                    20,82                 25,50                 8.160,00                                       

10.3 97635
REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA PORTUGUESA, DE FORMA
MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 400,00                    19,38                 23,73                 9.492,00                                       

10.4 87620
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 26.773,60              36,19                 44,32                 1.186.606,07                               

10.5 101750
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 4,0
CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 1.300,00                61,43                 75,23                 97.799,00                                     

10.6 CPU - 010
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO
PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO

M2 6.634,45                125,22               153,36               1.017.459,25                               

10.7 87250
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 2.850,00                72,16                 88,37                 251.854,50                                  

10.8 87255
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 26.773,60              97,67                 119,62               3.202.658,36                               

10.9 104162

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,
APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.
AF_06/2022

M2 526,36                    114,88               140,69               74.053,59                                     

10.10 CPU - 011
PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, EM BORRACHA, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES
25X25CM, APLICADO, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE M2 500,00                    670,14               820,72               410.360,00                                  

10.11 CPU - 012
PISO FLEXÍVEL DE POLIURETANO SOBRE CAMADA DE BORRACHA GRANULADA, SEM JUNTAS,
ESP=7MM

M2 1.950,00                261,45               320,20               624.390,00                                  

11.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 218.444,25                              

11.1 CPU - 013 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 104,00                    44,15                 54,07                 5.623,28                                       

11.2 89448
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 2.000,00                16,01                 19,61                 39.220,00                                     

11.3 94495
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 120,00                    43,91                 53,78                 6.453,60                                       

11.4 89410
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 11,00                      11,22                 13,74                 151,14                                          

11.5 89415
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 32,00                      16,39                 20,07                 642,24                                          

11.6 89426
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8,00                        9,58                   11,73                 93,84                                            

11.7 89433
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00                        13,11                 16,06                 32,12                                            
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO
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ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 
 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - GERAL

11.8 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 14,00                      9,00                   11,02                 154,28                                          

11.9 103980
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 92,00                      17,82                 21,82                 2.007,44                                       

11.10 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 7,80                        13,16                 16,12                 125,74                                          

11.11 89366
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17,00                      16,37                 20,05                 340,85                                          

11.12 89442
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00                        14,13                 17,31                 34,62                                            

11.13 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 23,00                      12,42                 15,21                 349,83                                          

11.14 89443
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 11,00                      17,37                 21,27                 233,97                                          

11.15 94495
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 2,00                        43,91                 53,78                 107,56                                          

11.16 94496
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 2,00                        59,81                 73,25                 146,50                                          

11.17 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 8,00                        28,71                 35,16                 281,28                                          

11.18 99635
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO CROMADO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00                        381,65               467,41               934,82                                          

11.19 89401
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,07                        11,14                 13,64                 14,63                                            

11.20 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 76,05                      12,81                 15,69                 1.193,22                                       

11.21 89403
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 111,13                    19,42                 23,78                 2.642,68                                       

11.22 103978
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 3,61                        26,52                 32,48                 117,17                                          

11.23 102609 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 2,00                        1.294,65            1.585,56            3.171,12                                       

11.24 94795
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 2,00                        31,81                 38,96                 77,92                                            

11.25 CPU - 014 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 40,00                      3.149,64            3.857,36            154.294,40                                  

12.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS 221.658,93                              

12.1 CPU - 015 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA PT 117,00                    64,88                 79,46                 9.296,82                                       

12.2 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 23,00                      10,52                 12,88                 296,24                                          

12.3 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 14,00                      16,43                 20,12                 281,68                                          

12.4 89746
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 23,40                      29,22                 35,79                 837,49                                          

12.5 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 19,50                      10,32                 12,64                 246,48                                          

12.6 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 15,60                      15,77                 19,31                 301,24                                          

12.7 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 11,00                      28,47                 34,87                 383,57                                          

12.8 89625
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 7,80                        22,38                 27,41                 213,80                                          

12.9 89783
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 2,00                        14,92                 18,27                 36,54                                            

12.10 89797
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 8,00                        51,39                 62,94                 503,52                                          

12.11 104345
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 7,80                        43,11                 52,80                 411,84                                          

12.12 89753
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 32,00                      9,16                   11,22                 359,04                                          

12.13 89778
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 54,60                      17,04                 20,87                 1.139,50                                       

12.14 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 7,80                        10,02                 12,27                 95,71                                            

12.15 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 52,30                      21,84                 26,75                 1.399,00                                       

12.16 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 60,92                      27,21                 33,32                 2.029,79                                       

12.17 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 59,34                      37,90                 46,42                 2.754,49                                       
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12.18 104329
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN 8,00                        83,87                 102,72               821,76                                          

12.19 1703- ORSE RALO SIFONADO EM PVC D = 100 MM, SAÍDA 40 MM, COM GRELHA ACABAMENTO BRANCO UN 5,00                        45,26                 55,43                 277,15                                          

12.20 3162 - ORSE CAIXA DE GORDURA EM PVC, MÚLTIPLA UN 2,00                        497,30               609,04               1.218,08                                       

12.21 98053
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M,
ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,00                        3.086,96            3.780,60            3.780,60                                       

12.22 98094
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES).
AF_12/2020

UN 1,00                        2.931,58            3.590,31            3.590,31                                       

12.23 95472
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 40,00                      784,82               961,17               38.446,80                                     

12.24 95470
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 60,00                      309,97               379,62               22.777,20                                     

12.25 100858
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 30,00                      730,67               894,85               26.845,50                                     

12.26 86939
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80,00                      460,85               564,40               45.152,00                                     

12.27 101807
CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), RETANGULAR,
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X H=0,50
M. AF_12/2020

UN 80,00                      555,91               680,82               54.465,60                                     

12.28 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 7,00                        39,40                 48,25                 337,75                                          

12.29 93441

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA
AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA
CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                        1.309,91            1.604,25            1.604,25                                       

12.30 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                        148,64               182,04               364,08                                          

12.31 100869
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                        395,35               484,19               968,38                                          

12.32 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                        345,16               422,72               422,72                                          

13.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3.859.311,37                           

13.1 92008
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 700,00                    48,75                 59,70                 41.790,00                                     

13.2 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 700,00                    57,12                 69,95                 48.965,00                                     

13.3 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 700,00                    37,84                 46,34                 32.438,00                                     

13.4 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 810,00                    30,26                 37,06                 30.018,60                                     

13.5 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 810,00                    45,98                 56,31                 45.611,10                                     

13.6 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1.350,00                29,25                 35,82                 48.357,00                                     

13.7 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_09/2024

UN 28,00                      13,20                 16,17                 452,76                                          

13.8 101875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 38,00                      383,39               469,54               17.842,52                                     

13.9 101946
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 310,00                    131,82               161,44               50.046,40                                     

13.10 09727/ORSE
QGBT - QUADRO / PAINEL EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ
POLIESTER NA COR BEGE, GRAU DE PROTEÇÃO IP 54, COM BARRAMENTO, SEM
DISJUNTORES - 1000X1700X600MM

UN 5,00                        12.957,41          15.868,94          79.344,70                                     

13.11 101535
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO
DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020

UN 5,00                        1.679,74            2.057,18            10.285,90                                     

13.12 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 9.999,83                5,64                   6,91                   69.098,83                                     

13.13 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 6.000,00                7,78                   9,53                   57.180,00                                     

13.14 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 6.000,00                10,89                 13,34                 80.040,00                                     

13.15 91843
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 3.900,00                7,26                   8,89                   34.671,00                                     

13.16 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.800,00                20,38                 24,96                 119.808,00                                  

13.17 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4.700,00                23,58                 28,88                 135.736,00                                  

13.18 CPU - 016
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE
*20* KA (TIPO AC)

UND 84,00                      104,82               128,37               10.783,08                                     

13.19 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 216,00                    11,59                 14,19                 3.065,04                                       

13.20 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 128,00                    12,57                 15,39                 1.969,92                                       
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRALM/MA
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (OUTUBRO - 2025), SEM DESONERAÇÃO
BDI=22,47%
LOCAL: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA ENCARGOS SOCIAIS=112,73%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 
 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - GERAL

13.21 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 80,00                      95,85                 117,39               9.391,20                                       

13.22 97887
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 44,00                      285,51               349,66               15.385,04                                     

13.23 97605
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 530,00                    83,99                 102,86               54.515,80                                     

13.24 CPU - 017
POSTE AÇO GALV.CÔNICO ORNAMENTAL,MODELO REF.PORTOFINO, H TOTAL=12M, BASE
FLANGEADA,C/SUPORTE DUPLO CURVADO EM FORMA DE SEXTANTE DE 2,50M, C/SUPORTE
P/2 LUMINARIAS, E LUMINÁRIAS LED DE 50 A 60 W

UND 70,00                      9.433,67            11.553,42          808.739,40                                  

13.25 102110
SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 10,00                      272,71               333,99               3.339,90                                       

13.26 12808/ORSE
REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-
LIGHT OU SIMILAR

UN 30,00                      138,88               170,09               5.102,70                                       

13.27 CPU - 018 SUBESTAÇÃO AÉREA 45 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/300 UN 15,00                      32.998,91          40.413,77          606.206,55                                  

13.28 CPU - 019 SUBESTAÇÃO AÉREA 75 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/300 UN 11,00                      40.141,25          49.160,99          540.770,89                                  

13.29 CPU - 020 SUBESTAÇÃO AÉREA 112,5 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/600 UN 14,00                      51.465,39          63.029,66          882.415,24                                  

13.30 03292/ORSE
PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO ATÉ 3000 VA, COM ELETRODUTO DE PVC
RÍGIDO EMBUTIDO Ø 3/4', INCLUINDO CONJUNTO ASTOP/30A-220V, INCLUSIVE
ATERRAMENTO

PT 40,00                      325,40               398,52               15.940,80                                     

14.0 PAISAGISMO 360.150,85                              

14.1 CPU - 021 TERRA PRETA PARA PAISAGISMO M3 350,00                    279,08               341,79               119.626,50                                  

14.2 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 M2 3.500,00                17,72                 21,70                 75.950,00                                     

14.3 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 600,00                    144,07               176,44               105.864,00                                  

14.4 98510
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M .
AF_07/2024

UN 239,00                    200,58               245,65               58.710,35                                     

15.0 PINTURA 1.995.933,48                           

15.1 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

M2 39.565,68              16,25                 19,90                 787.357,03                                  

15.2 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF_04/2023

M2 39.565,68              18,57                 22,74                 899.723,56                                  

15.3 102506
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM,
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 2.864,55                12,00                 14,70                 42.108,89                                     

15.4 102494
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER
EPÓXI. AF_05/2021

M2 1.200,00                56,35                 69,01                 82.812,00                                     

15.5 102492
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO
PREPARADOR. AF_05/2021

M2 4.200,00                31,91                 39,08                 164.136,00                                  

15.6 100736
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 400,00                    16,33                 20,00                 8.000,00                                       

15.7 102214
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 DEMÃOS.
AF_01/2021

M2 400,00                    24,08                 29,49                 11.796,00                                     

16.0 INFRAESTRUTURA DE PARA REDE DE GASES MEDICINAIS 155.423,81                              

16.1 97330
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE
ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 207,00                    88,53                 108,42               22.442,94                                     

16.2 97335
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 22 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 207,00                    85,93                 105,24               21.784,68                                     

16.3 97336
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 28 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 174,00                    109,38               133,96               23.309,04                                     

16.4 97337
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 35 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 138,00                    164,45               201,40               27.793,20                                     

16.5 97338
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 42 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 124,00                    197,87               242,33               30.048,92                                     

16.6 97339
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 54 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM
PRUMADA DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 69,00                      213,17               261,07               18.013,83                                     

16.7 95252
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/2'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      104,49               127,97               3.327,22                                       

16.8 95251
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      85,86                 105,15               2.733,90                                       

16.9 95250
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      58,33                 71,44                 1.857,44                                       

16.10 95249
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      43,22                 52,93                 1.376,18                                       

16.11 95248
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN 26,00                      36,17                 44,30                 1.151,80                                       

16.12 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 98,00                      13,20                 16,17                 1.584,66                                       

17.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 885.590,58                              

17.1 CPU - 022 BRINQUEDO - PLAY AVENTURA UN 25,00                      12.187,40          14.925,91          373.147,75                                  

17.2 CPU - 023 BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM PINTURA, SEM ENCOSTO UN 117,00                    587,25               719,21               84.147,57                                     
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17.3 100869
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 188,00                    395,35               484,19               91.027,72                                     

17.4 CPU - 024 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE AMBIENTE UN 1.060,00                46,86                 57,39                 60.833,40                                     

17.5 14050/ORSE PAINEL FIXO DE VIDRO TEMPERADO E = 10MM INCOLOR, INCLUSIVE PERFIS PARA FIXAÇÃO M2 200,00                    639,86               783,64               156.728,00                                  

17.6 99857 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM ALUMÍNIO. AF_04/2019_PS M 89,00                      99,39                 121,72               10.833,08                                     

12058 - ORSE LETRA EM ALUMÍNIO 50 X 50CM - INSTALADO UN 44,00                      252,05               308,69               13.582,36                                     

17.7 12516/ORSE ESPELHO PLANO 6MM M2 135,98                    572,20               700,77               95.290,70                                     

18.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 412.534,31                              

18.1 CPU - 025 LIMPEZA DA OBRA M2 83.172,24              4,05                   4,96                   412.534,31                                  

TOTAL GERAL DA PLANILHA 24.110.227,72R$             

Importa o presente orçamento em:

vinte e quatro milhões, cento e dez mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e dois centavos

Assinado digitalmente por 
FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA 
MATOS:66080185253
Data: 2025.10.20 17:17:45-03'00'

FRANKNILVA VIEIRA 
DA SILVA 
MATOS:66080185253


	2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
	3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
	3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

	4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS
	4.2. Justificativa para Inversão de Fases: Realização da Fase de Habilitação Antes da Fase de Classificação de Propostas e Lances

	5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
	8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
	8.11.1. Modo de Disputa Aberto:
	8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado:
	8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:
	9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

	10. DA NEGOCIAÇÃO
	11. DA FASE DE JULGAMENTO
	12. DA FASE DE HABILITAÇÃO
	12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
	12.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
	12.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
	Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):
	Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):
	Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):

	12.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
	Parcelas de maior relevância, com percentuais de 35,00%, em conformidade com declaração de parcelas de maior relevância e valor significativo constante do projeto básico.

	14. DOS RECURSOS
	16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
	17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	19. DISPOSIÇÕES GERAIS
	FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
	ANEXO – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 002/2025

	1. PROPOSTA DE PREÇOS:
	3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
	4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
	PREÂMBULO
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II)
	CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V)

	CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
	CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
	CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V)

	CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
	CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

	CONTRATADO;
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	ANEXO - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2025

	1. DO OBJETO
	2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	3. ÓRGÃO GERENCIADOR
	4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
	6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
	8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
	9. DAS PENALIDADES
	10. CONDIÇÕES GERAIS

